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GovERNo MuNlclPAL DE CANAA Dos CARAJÁS

EoutPE oE PREGÃo

pRocEsso Llc|TATORl0 No 029/2019/FMS-CPL

PREGÃO PRESENCIAL NO 017/20'I9/SRP

o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS, akavés de sua(seu) Pregoeiro(a) oficial,

designado pelo Decreto n.1010/2018-GP, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei

no 10.520, de '17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n" 691/2013 de 09/09/2013, Decreto Municipal

ô86, de 05.08.2013, aiterado através do Decreto 913/20'17 -GP, de 2710612017 e da Lei n.0 8.666, de 21

de junho de 1993, com as respectivas alterações posteriores e Lei Complementar Federal 12312006 e

alteraÇoes inseridas pela Lei Complemenlar no 14712014, Íará rcalizar licitaçáo na modalidade Pregá0,

do tipo menor preç0, sob o regime de empreitada qlobal, que visa o Registro de preços para futura
e eventual contratação de Empresa especializada em sen'iços médicos, r'oltados a área da
oftalmologia, para realizaçâo de exames e procedimentos cirúrgicos em geral, mediante as

condiçÕes eslabelecidas neste edilal e seus Anexos.

RECEBIMENTO E INíCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCU MENTACAO

LOCAL: Sala de reunióes da Comissão Permanente de Licitaçâo, situada na

sede da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, Rua Tancredo Neves, s/n,
centro, Canaã dos Carajás.
DIA: 20 de março de 2019
HORARIO: 08:00 horas

1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes
referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de Íuncionamento da Prefeitura Municipal
de Canaâ dos Carajás que se seguir.

2. Na hora o local indicados serão realizados os procedimentos pertinenles a este Pregão, com
respeito ao(à):

2.1. Credenciamenlo dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste
Pregão;

2.2. Recebimento da Declaração de Habilitação e dos envelopes Proposta e Documentação;
2.3. Abertura dos envelopes Proposta e exame da conformidade das propostas;
2.4. Divulgação das licitantes classiÍicadas e das desclassrÍicadas;
2,5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;
2.6. Abertura do envelope Documenlação da licitante detentora do menor preço e exame da
habilitação;
2.7. Devoluçáo dos envelopes Documentação Íechados às
recebimento do contrato pela licitante vencedora; e
2.8. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão

demais ljcitantes, após o

3. As decisoes do(a) Pregoeiro(a) serão comunicadas diretamenle aos interessados, durante a sessão,
lavradas em ata, ou, ainda, a criterio do(a) Pregoeiro(a), por intermêdio de ofício, com comprovação de
seu recebimento. O resullado Íinal do certame será também divulgado mediante publicação no Diário
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Oficial do Município, no site www.diariomunicip al.com/famep

4. Os esclarecimentos complementares sobre este Edital e seus anexos poderão ser solicitados

pregoeiro pelos interessados, por escrito, email: col@canaadoscaraias.Oa oov.br ou tele fax, no

InOãreço iua Tancredo Neves, s/n, Centro, Canaã dos Carajás e no horário de atendimento a partir das

08h00min às 12h00min, diretamente no protomlo da Comissão Permanente de Licitaçã0, desde que

encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data Íixada para recebimento das

propostas.

5. A resposta do(a) pregoeiro(a) ao pedido de esclarecimento formulado será divulgada mediante

publicação de nota na lmprensa Oficial do Municipio, no endereço citado no preâmbulo deste edital, ou

por intermédio de ofício, com comprovação de seu recebimento, ou ainda pelo e-mail do interessado, ou

PoÍtal da Transparência e no site htto://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/.

DA LEGISLACÂO

6. O Edital da presente licitaÇâo pública reger-se-á, pnncipalmente, pelos comandos legais seguintes:

6.1 . Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 - lnstituto do Pregáo;

6.2. Lei no 8.666, de 21.06.1993, e alteraçÕes posleriores - Lei de Licitaçoes;

6.3. Lei no 8.078, de 1 1.09,90 - Código de Defesa do Consumidor;

6.4. Lei Complementar Federal n. 12312006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porle, alterada pela Lei Complemenlar no 14712014.

6.5. Decreto Municipal 69112013, de 09/09/2013-Regulamenta a modalidade Pregã0,

6.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 - Regulamento do Sistema de Registro de Preços,

6.7 . Decreto n0 8.538, de 06 de oulubro de 201S-Regulamenla o tratamento a ME e EPP;

6.8. LeiComplementarno 128/2008

6.9. Demais exigências deste Edital e seus Anexos.

7. Para eÍeito deste Edital devem ser consideradas algumas deÍinições importantes, tais quais:

7.1. Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais;
7 .2. Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente detinidos pelo edital, por meio de especiÍicaçÕes praticadas no mercado;
7.3. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJAS - órgâo ticitador;

7.4. Licitantes - as empresas que adquiriram o presente Edital eque participam deste Pregão,
7.5. Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora
da proposta mais vantajosa;
7.6. Sistema de Registro de Preços - conjunlo de procedimentos para registro formal de preços
relalivos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;
7.7. Ata de Registro de Preços - documento vinculalivo, obrigacional, com caracteristica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, Íornecedores, órgâos
participantes e condições a serem pralicadas, conforme as
convocatório e propostas apresentadas;
7.8. Orgão Gerenciador - órgão ou entidade da adm
condução do conjunto de procedimentos para regislro de

disposições conlidas no instrumen 0

inistraÇão pública responsável pela
preços e gerenciamento da Ata d

Registro de Preços dele decorrente, neste caso O FUNDO i/UNlClpAL DE SAúDE DE CANAA
DOS CARAJAS;
7.9. Orgão participante - órgão ou entidade da adminiskaçâo pública que participa dos
procedimentos iniciais do sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços
7.í0. Orgão Não Participante - órgão óu entidade da administraÇão públiãa que, não-tendo
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participado dos procedimentos iniciais da licitaçã0, atendidos os requisitos desta norma, Íaz

adesão à Ata de Registro de Preços;

7.1 1 . Beneficiária dã Rta - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

7.12. Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contrato reÍerente ao obieto deste certame

licitatório;
7.13. CONITAIANIE-O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS.

7.14. O Horário para atendimento ao público é das QBh:00min às 12h:00min, conforme decrelo

municipal, desta forma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverà ser realizada nesse

horário, seja via e-mail ou protocolo fisico, caso seia recebido, via e-mail, impugnação ou

esclarecimento Íora do horário estipulado, o prazo para resposta será contado a partir do próximo

dia útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.

8. A presente licitação tem como objeto Registro de preços para futura e eventual
contratação de Empresa especializada em serviços médicos, voltados a área
da oftalmologia, para realização de exames e procedimentos cirúrgicos em
geral, especificados no Anexo I deste Edital.

8.'l Por se katar de uma licitação no Sistema de Registro de Preços, o Orgão gerenciador do
processo não tem a obrigação de conkatar todos os produtos nem a totalidade das quantidades

indicadas no Anexo ldeste Edital, estando a contrataçáo subordinada ao interesse e conveniência
da administraçã0.

DA PARTICIPA O NA LICITACÃO

9. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

9. í . Detenham atividade pertinente e compatÍvel mm o objeto deste Pregão;

9.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, e;

9.3. Comprovem possuir os documentos de habilitaçáo requeridos no Capitulo
DOCUMENTAÇÃ0.

DA

10. Não poderão conconer neste Pregão:
10.'1. EmpresasqueestejamsuspensasdeparticipardelicitaçãorealizadapeloCONTRATANTE;
10.2. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer
órgão da Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da puniçâo;
10,3. Empresas enquadradas no arligo 9' da Lei n" 8.666/1993,

11. Para obtenção deste Edital e seus anexos;
'l 1.1. Este edital, bem como as peças que o integram, encontram-se disponíveis aos interessados
para mnsulta e baixa (download), no site htto://www.canaadosca raias.oa.oov.br/editais/ , Mural de
Licitaçôes do TCM no endereço
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAN

v.br/ rtal-lic- blico/ e na sedes://www.tcm a

DOS CARAJAS, no horário de OBh:00min as às 12h:00mi
horas, de segunda a sexta{eira, podendo ser retirado mediante o recolhim
de cópia reprográÍica, na forma do deÍlnido na regulamentação municipal.

enlo regular dos custos

DO PROCEDIMENTO
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12. No dia, horário e local estabelecidos no preàmbulo deste Edital será aberta, pelo(a) Pregoeiro(a), a

sessão pública destinada ao recebimento da Declaração de Habilitação e ao recebimento dos envelopes

com as Proposta e a DocumentaÇão dos interessados.

12.1. Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante:

12.1.1. Retardatária, a não ser como ouvinte, ou;

12.1.2. que não apresentar a declaração de habilitação em separado dos envelopes de

habilitação e proposla ou que apresentar Íirmada por pessoa não habilitada, em separado

dos envelopes de habilitação e proposta.

12.2. Será aplicada a penalidade prevista na Condição 115 deste Edital à Iicitante que fizer

declaraçáo falsa.

13. No horário indicado para inicio do Pregão, pretendendo a licitanle credenciar representante, deverá

apresentar a(ao) Pregoeiro(a) documento comprovando possuir poderes específicos para formulação de

propostas e para prática de todos os demais atos relattvos a este Pregâ0.

13.1. Somenle poderâ participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante,
presente ao evento, devidamente credenciado.

14. No mesmo ato, o(a) Pregoeiro(a) receberá a Declaraçáo de Habilitação e os envelopes Proposta e

Documentação, em separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes Proposta e aos

seguintes procedimentos:

14.1. Exame de conformidade da proposta, consistindo em conferência, análise e classificação
das propostas em confronto com o objeto e exigências deste Edital;

14.2. Classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas mm valores
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em relação ao menor preço; ou

14.3. Seleção das melhores propostas, atê o mâximo de 3 (tês), quaisquer que sejam os preços

ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escrilas de preços nas condiçoes
deÍinidas na Condiçâo anterior;

14,3.1. Havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que

tenham ofertado o mesmo preço,

14,4. Colocação das propostas em ordem crescenle de preço cotado para que os representantes
legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;
14.5. lnício da elapa de apresentaÇão de lances verbais, que deverão ser formulados de modo
sucessivo, em valores distinlos e decrescentes.
14.6. Observaçâo: Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas
quaisquer retificações, ressalvado o disposto na Condição 31 .

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o(a) Pregoeiro(a) convidará
individualmente os representantes legais das licitantes classiÍicadas, de Íorma sequencial, a apresentar
lances verbais, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço, e as demais, pela ordem
decrescente de preços ofertados.

14.1 - A desclassiÍicação da proposta da licitante impede sua participaçáo na Íase de
verbais;
14.2- Após a fase de classificação, náo caberá desistência das propostas, salvo por motivo
.justo deconente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

1ô. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo(a) Pregoeiro(a), Íicará
excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de õrdenação das
propostas.
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'17. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope

Documentaçãg, ou os apresentar em desamrdo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades'

será inabilitáda mediante critérios do(a) Pregoeiro(a), sem preiuízo de ser-lhe aplicada, no que muber'

a penalidade prevista na Condição 137 deste Edital e demais cominações legais'

17 .1 . Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão

17.2. Fica entendido que todos os documentos apresentados na presente licitaçâ0, serão

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e

se omita em outro, será válido, e entendido como presente.

20. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em uma

única sessão ou, ainda, se os lrabalhos não puderem ser concluidos e/ou surgirem dúvidas que não
possam ser dinmidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em
outra sessão a ser convocada posteriormente.

20.1. A intenupção dos trabalhos de que trata esta Condição somenle se dará, ANTES da
abertura dos envelopes de proposta ou APOS a etapa competitiva de lances verbais, ressalvando-
se a possibilidade de o(a) Pregoeira(o) determinar a suspensão da sessão a ser retomada no

mesmo dia e local para fins de lançamentos de dados e análise técnica da proposta ou ainda a
fatos supervenientes a serem registrados em ata da sessão.
20.2. Os envelopes não abertos serão rubricados no fecho pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos
representantes legais das licitantes presentes, e Íicarão sob a guarda do(a) Pregoeiro(a) até nova
reunião, oportunamente marcada para prosseguimento dos kabalhos.

21. Qualquer reclamaçáo deverá ser feita durante a reunião pelos representantes legais das licitantes
presentes, mediante registro na ata respectiva.

22. Todas as propostas e a documentação do(s) envelope(s) de habilitação aberto(s) serão rubricados,
obrigatonamente, pelo(a) Pregoeiro(a), pela equipe de apoio e pelos representantes legais das Icitantes
presentes à sessão deste Pregão.
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'18. Caberá a(ao) Pregoeiro(a), ainda, como parte das atribuiçoes que lhe competem, durante a

realização deste Pregão:

18.1. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

18.2. Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preÇo, quanto ao objeto e

valor, decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada;

18.3. Determinar que é vencedora a detentora da proposta considerada como a mais vantajosa

para o CONTRATANTE, após constatado o atendimenlo das exigências deste Edital, se não

houver recurso;

18.4. Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão;
'18.5. Encaminhar ao gestor do CONTRATANTE o processo relativo a este Pregã0, devidamente

instruído, com vistas à homologação deste procedimento licitatório e a convocação da licitante

vencedora para assinalura da Ata de Registro de Preços.

19. A autoridade superior do CONTRATANTE, caberá:
19.1. Determinar que é vencedora deste Pregão à licitante a detentora da proposta considerada

como a mais vantajosa para o CONTRATANTE, se houver interposição de recurso;

19.2. Homologar o resultado deste Pregão, depois de decididos os recursos porventura

interpostos contra atos do(a) Pregoeiro(a);

19.3. Promover a celebração da Ata de Registro de Preços mrrespondente a este Pregão

19,4, Promover a celebração do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de Registro de PreÇos

correspondente a este Pregâo.
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23. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes Documenlação não caberá

desclassificar aS licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só mnhecidos após o julgamento

24. E Íacultada o(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer Íase deste Pregão, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusáo posterior

de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta/documentação.

24.1. Nesse caso, a adjudicação somenle ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

25. A ad.judicação deste Pregão e a homologação do seu obieto somente serão efetivadas:

25.1. Se nâo houver maniÍestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente

registrada em ata durante o transcurso da sessão do Pregão, sob pena de decadência do direito

de reconer;

a) Neste caso, a adjudicação caberá o(a) Pregoeiro(a),

25.2. Se houver interposiçãr de recurso contra atos do(a) Pregoeiro(a), após o deferimento ou

indeferimenlo do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado;

a) Neste caso, a adjudicação caberá à autoridade superior do CONTRATANTE.

26. A abertura dos envelopes Proposta e Documentação serão realizadas sempre em sessão pública,

devendo o(a) Pregoeiro(a) elaborar a ala circunstanciada da reuniã0. que deverá obrigatoriamente ser

assinada pelo(a) Pregoeiro(a), pelos membros da equipe de apoio que formularem parecer técnico sobre

o iulgamento deste Pregã0, seja com relação às proposlas ou à documentaçâ0, e pelos representantes

das licitantes presentes.

27 . Da ala relativa a este Pregão constará os registros dos representanles credenciados das licitantes,
da análise das propostas e dos documentos de habilitaçã0, dos preços das propostas escntas e dos
lances verbais apresentados, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros
registros necessários.

28. Após o recebimento dos envelopes de proposta e habilitação das licitantes credenciadas, só haverá
devolução de qualquer envelope quando concluida a sessão e não haver manifestação de recurso em
ala.

29. Depois de concluída a licitação e assinada a ala da sessã0, sem manifestação de intenção de interpor
recurso, os envelopes não abertos conlendo a documentação das demais licitantes serão devolvidos ou
ficarão em posse do(a) Pregoeiro(a), à disposição das licitantes para retirada, pelo periodo de 10 dias
úteis, após o que serão destruidos.

DO CREDENCIAMENTO

28. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-
se a(ao) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregã0, fornecendo os
"documentos credenciais".

29.1. Entende-se por "documentos credenciais,,:
a) lnstrumento de conslituição social onde possa ser identificado (i) A atividade da licitante
compatível com o presente edital, (ii) o euadro societário, incluindo cotas, e; (iii) A
responsabilidade adminiskativa dos sócios onde se possa identiícar a competência para
assinalura dos documentos da licitação;
b) Cartão Nacional de Pessoa Jurídica emitido pela Receita Federal do Brasil (Caíão
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do CNPJ/MF);

c) Conforme critério da licitante Procuração PÚblica, em cópia autêntica ou

tianscrição original com poderes aptos ao OUTORGADO(A) para representar o(a)

OUTOR'GANTE na forma legal; lnstrumento Particular de Procuracã0, com Íirma

reconhecida, com poderes especiais e especificos para que a pessoa credenciada

possa se manifestar em nome da licitante em qualquer fase desle Pregão incluindo

suas declarações, propostas e demais itens, sendo efetivamenle identificado o
presenle procedimento no corpo do instrumento, ou. Termo de Credenciamento, na

forma do especificado e exempliÍicado no anexo ao presente;

d) Carteira de ldentidade do representante ou outro documenlo oficial equivalente. que

detenha foto e regularidade, permitindo a identificação civil, e seja aceito em âmbtto

nacional;
e) Declaração de Habilitaçã0, conforme modelo do Anexo lV do presente edital.

29-2. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e

lances verbais, negociar preços, declarar a intenÇão de interpor recurso, renunciar ao direito

de interposiçâo de recursos. assinar documentos especificos (se for o caso), enfim, para

praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregâo;

29.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, da mesma forma, uma
empresa poderá ser representada por apenas um representante;

29.4. 0 representante legal da licitante que não se credenciar perante Pregoeira ficará

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a

intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, eníim, de
representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou
Documentação relativa a este Pregã0.

a) nesse caso, a licitante flcará excluida da etapa de lances verbais e mantido o seu
preço apresentado na proposta escrita, paÍa efeito de ordenação das propostas e
apuração do menor preÇo.

29 6 DO ENQUADRAMENTO NA CONDI ÇÃo DE ME oU EPP

29.6.í. A empresa que prelender utilizar os benefícios previstos nos art.s 42 a 45 da
Lei Complementar n. 12312006 e alleraçÕes inseridas pelas Lei Complementar n.
147nU4, disciplinados nos itens 57 deste Edital, deverá apresentar fora dos
envelopes, no momento do credenciamento, declaração firmada por contador de que
se enquadra como MICROEMPRESA (ME), EIVPRESA DE PEQUENO PORTE
(EPP) ou MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEt), juntamente com a Certidão
Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, comprovando o
porte da empresa, devidamente alualizada OU Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual emitido de íorma eletrônica para o
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEl), devidamente atuatizado.

29.6.1.í Entende-se por documento devidamente atualizado aquele cujo
consta registrado todas as iníormaçoes atualizadas sobre a siluação da
empresa, não devendo existir divergência de informaçÕes.

DO RECEBIMENT O DOS ENVELOPES

-.,\

-a\

-i,

29. No dia, horário e local,
deverá entregar ao Pregoeiro
escrita e a Documentação em

fixados no preâmbulo deste Edital, cada representante legal da licitante
(a), alem do Credenciamento e da Declaração de Habilitaçã0, a proposta

envelopes separados, fechados e rubricados no Íecho e opacos, conlendo
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em suas partes extemas e frontais, em caracte[es destacados, além da razão social da licitante e de seu

CNPJ, os seguintes dizeres

PREGÃO PRESENCIAL NO. /201g-SRP

CONTRATANTE

PROPOSTA. ENVELOPE NO, 01

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

RAZAO SOCIAL

CNPJ:

DA PROPOSTA - ENVELOPE NO. 01

30. A proposta contida no Envelope no 01 deverá ser apresentada da seguinte forma

30.'1. Em original, emitida por computador ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas,

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também numeradas e

rubricadas todas as suas folhas;

30.2. Fazer menÇão ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante. o CNPJ,

número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de
preferência, com a indicação do banco, a agência e respeclivos códigos e o número da conta para

efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;

30.3. Conter o nome, estado civil, profissão, número do CPF (MF) e do Documento de ldentidade
(RG), domicílio e caÍgo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura da Ata de
Registro de Preços e do Contrato;

30.3.1. Caso essas informaçÕes não constem da proposta, poderão ser encaminhadas
posteriormente.

30.4. Cotar os preços unitários, total do item e global da proposta, conforme estabelecem as

CondiÇões 32 a 39;

30.5. lndicar os prazos, conforme estabelecem as Condiçoes 38 a 44;

30.6. Apresentar quaisquer outras informaÇoes julgadas necessárias e convenientes pela
licitante.

31 . Em nenhuma hipotese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresenladas, seja com relaçâo
a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe modificação dos termos originais,
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes enos materiais. alteraçoes essas que serâo
avaliadas pelo(a) Pregoeiro(a).

31 ,1 . Serão conigidos automaticamente
preço global da proposta, se faltar,
31.2. Falta de data e/ou rubrica e/ou assi

pelo(a) Pregoeiro(a) quaisquer enos aritméticos o

natura nas declaraçoes expedidas pela própria licitan
0u na proposta poderão ser supridas pelo representante legal credenciado presente à reunião de
abertura dos envelopes Proposta e Documentação com poderes para esse fim.
31.3. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
conslantes dos documentos apresenlados dentro do envelope Documentação.
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32. A licitante deverá indicar, para cada item, expresso em algarismos e preÍerencialmente por extens0,

o preço por unidade e global da proposta, e unicamente por algarismos o valor total do item, considerando

as quantidades estimadas, constantes do reÍerido Anexo.

33. O preço indicado no Anexo llé o valor máximo estimado.

34. Será contratado o preço ofertado pela licitante, após a íase de lances e/ou negociação com o(a)

Pregoeiro(a).

35. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos os imposlos. frete, taxas e as

despesas deconentes com a prestação dos serviços, ainda que, deduzidos quaisquer outros

descontos que venham a ser concedidos.

36. A cotaçãr: e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento

serão de exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear

qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

37. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$) em algarismos

arábicos e/ou por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência.

DOS PRAZOS

38. 0s resultados dos exames serão encaminhados para Secretaria de Saúde, no prazo máximo de 7

(sete) dias, após o exame, ou de acordo com a urgência deÍinida pelo solicitante, o mesmo deverá

ser apresentado mm laudo e assinado por profissional médico especializado na área.

39. Estabelece-se que, em casos emergenciais, o Medico responsável poderá solicitar a enkega
imediata dos resultados, considerando apenas o tempo de execução dos exames.

40. Os procedimentos ciúrgicos terão o prazo máximo de 5 (cinco) dias para serem realizados após

solicitação/autoízação padronizada e assinada pelo Gestor da Secretaria Municipal de Saúde
4Í. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega e

abertura dos envelopes de Proposta e Documentaçá0.
42, Caso os prazos estabelecidos nas condiçÕes anteriores não estelam expressamenle indicados na

proposta, os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para eÍeilo de julgamento.

43. Se a licitante vencedora não for convocada para assinatura da Ata de Registro de Preços dentro do
período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenla) dias, e caso persista o inleresse do
CONTRATANTE, esta poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual
prazo, no mínimo.

44. Deconidos 60 (sessenta) dias da data prevrsla para o recebimenlo e abertura dos envelopes
Proposta e Documentaçã0, sem a convocação para firmar a Ata de Registo de Preços. ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos

DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

745. Para efeito de julgamento, não será aceita, sob nenhum título, oferta de valor supenor ao esti
pelo CONTRATANTE, expresso no orçamento eslimativo - Anexo ll.

45.1. Para eÍeito de elaboração da proposta não poderão ser allerados os quantitativos indicados
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na Planilha constante no termo de referência;

46. Não se mnsiderará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos

subsidiados ou a fundo Perdido.

47. Não se admitirá proposta que apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero, incompativeis

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este

Edital náo tenha estabelecido limites minimos. bem como proposta que em suas composiÇÔes majorar

ou minorar os valores dos benefícios citados no item 12.11 do termo de reÍerência.

47.1 En havendo proposta abaixo da média prevista no levantamento efetuado pela

Administração Pública que possa conotar a inviabilidade do fornecimento poderá o(a) Pregoeiro(a)

solicitar ao licitante a comprovaÇão de exequibilidade de sua proposta como forma de garantir a

segurança no fornecimento do objeto do presente edital, no prazo de O2(dois) dias uteis,

48. O(a) Pregoeiro(a), além do recebimento e exame das propostas, caberá o iulgamento da obediência

às condi@es aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital

49. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do

C0NTRATANTE ou, ainda, de pessoas Íisicas ou jurídicas estranhas a ele. para orientar sua decisã0.

DA DESCLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS

DO JULGAMÊNÍO E CLASSIFICAÇÀO DAS PROPOSTAS

51. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente. a conformidade
das proposlas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classiÍcadas para

a etapa competitiva, ou seja, Íase de lances verbais, somenle aquelas que atenderem plenamente a
esses requisitos.

52. Feito isso, o(a) Pregoeiro(a) classificará a licilante autora da proposta de menor preço global e todas
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao
menor preço, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legars das licitantes participem

da etapa de lances verbais.

53. Quando não forem identiÍicadas, no mínimo, 3 (três) propostas escntas, a partir do critério definido
na Condição anterior, o(a) Pregoeiro(a) fará a classificação dos 3 (três) menores preços. dispostos em
ordem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das

\
r)

licitantes participem da etapa de lances verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão con
as licitantes que tiverem ofertado o mesmo preço.

53.1. A licitante oÍerecerá lance verbal sobre o menor preço por item.

54. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classiÍicação fin
far-se-á pela ordem crescente dos preços.

AS
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50, Após a análise das propostas, será desclassificado, com base no artigo 48, incisos le ll da Lei no

8.666/í993, as propostas que:

50.1. Apresentarem preços excessivos ou maniÍestamente inexequiveis, assim considerados

aqueles que náo venham a ter demonslrada sua viabilidade alravês de documentaÇão que

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeÍicientes de
produtividade são compatlveis com a execução do objeto,

50.2. Nâo atenderem às exigências contidas neste Edital

\
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54.1, Será considerada como mais vantajosa para o CoNTRATANTE a oferta de menor preço

por item, proposto, aceito e que atender aos requisitos deste Edilal

55. Aceita a proposta de menor preço por item, depois de concluida a fase de lances verbais, será

aberto o envelope Documentaçã9, contendo os documentos de habilitaçâo da licitante que a tiver

formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.

b6. O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamenle com a licitante detentora da proposta de menor

preço por item, no sentido de que seja obtido melhor preço:

55.1 - se não houver lances verbais e o menor pÍeço por ilem estiver em desacordo com o

estimado pela AdministraÇão do CONTRATANTE, para a contratação dos serviços;

55.2 - se não forem aceitas as propostas classificadas em primeiro lugar, ou seja, as de menor

preço por item, mesmo depois de encerrada a etapa competitiva, ordenadas as oferlas e

examinadas quanto ao objeto e valor oÍertado;

55.3 - se não forem aceitas as proposlas escritas de menor preço por item;

55.4 - se a licitante detentora do menor preço por item desatender às exigências habilitatórias.

a) Na oconência das situaçoes previstas nos Subilens 55.1 a 55.4, será examinada a oferta

seguinte e sua aceitabilidade, procedida a habilitação da licitante que liver Íormulado a

proposta, na ordem de classiÍicação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que

atenda às condições deste Edital;

b) na hipotese da alinea anterior, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a
proponente para que seja obtido melhor preço.

57. VeriÍicado que a proposta de menor preÇo por item atende às exigências flxadas neste Edital,

também quanto à habilitaçã0, será a respectiva licitante declarada vencedora.

57.1. A licitante vencedora deverá apresentar, no prazo máximode 02 (dois) dias úteis, contados

da data da adjudicação do objeto da licitaçã0, planilha analítica de composição dos preços dos
serviços em compatibilidade com o último lance valido a ser dividido pela quantidade de itens. para

que se possa alcançar o valor unitário da proposla vencedora.

58. Encenada a sessão de lances, quando o item não seja exclusivo para ME ou EPP, será verificada
a oconência do empate ficto, previsto no art. 44, § 20 da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada,
como critério de desempate, preferência de contrataÇão para as microempresas. as empresas de
pequeno porte que alenderem ao item 29.6 deste Edital.

58.1. Entendem-se como empate ficto aquelas situaçÕes em que as propostas

apresentadas pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sejam superiores em até
5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
58.2. Ocorrendo o empate, na forma da Condição anterior, proceder-se-á da seguinte
forma:

a) A microempresa, empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor
será convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta,
inferior àquela considerada, até então, de menor preço. situação em que será
declarada vencedora do certame;

b) Se a microempresa, empresa de pequeno porte, convocada na forma da alí
anteíor, não apresentar nova pÍoposla, inferior à de menor preç0, será facultad a,
pela ordem de classificaçã0, às demais microempresas, empresas de pequeno porte,
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remanescentes,queseenquadremnahipótesedoitem53desteEdital,a
apresentação de nova proposla no prazo previsto na alínea "a" deste item'

58.3. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte, satisfazer às exigências do

item 58.2 deste Edital, será declarado vencedor do certame o licitante delentor da proposta

oÍiginaíamente de menor valor.

58.4. O disposto nas condições 58 a 58.3 deste Edital, não se aplica às hipoteses em que

a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de

pequeno porte.

59 No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efeluado sorteio

ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas, vedado qualquer outro processo.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO

60 A licitante interessada em participar deste Pregão deverá apresenlar os documentos a seguir

relacionados, dentro do Envelope n0 02, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na

seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na coníerência e exame conespondenles.

60.1 Relativos à Habilitação Juridica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual:

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por aÇoes, acompanhado de
documentos de eleição de seus administrâdores;

b.1) Os documentos em apreço deverão estar ammpanhados de todas as alteraçôes

ou da consolidação respectiva;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício; e
d) decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e alo de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

Orgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) declaraçâo da licitante de que náo possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de l6 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos,
nos termos do inciso X/ülll, do art.70 da Constituição Federal;

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal. relativo ao domicílio ou sede
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado:
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e [/unicipal
do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente. na forma da lei;

c.1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal. a
regularidade, seja esla negativa ou positiva com efeito de negativa, quando
Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e quando
for parle de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for
parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
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demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;

f) prova de inexis€Ácia de débitos inadimplidos peÍante a Justça-do Trabalho, mediante a

ápresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Tiabalho, âprovada pelo DecÍeto-Lei no 5.452, de 'lo de maio de 1943;

60.2.í - A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), que atender ao

item 29.6, deverá apresentar todas as certidões previstas neste edital, ainda que com

restrições, na Íorma do art. 43 da LC n. 123/0ô alterada pela LC n. 147114 4 sua contratação

será condicionada à apresentação de nova documentaçã0, que comprove a sua

regularidade, em pÍazo de 05 (cinco) dias úteis conlados a partir da sessão em que foi

declarada como vencedora do certame.

60.2.2 - 0 prazo de que trata o ilem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, a critério da Administração, para a regularização da documenlaçã0, pagamento ou

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidoes negativas ou positivas com eÍeito

de certidão negativa.

ô0.2.3 - O benefício de que trata o item "60.2.1" não eximirá a microempresa, a empresa de

pequeno porte, da apresentação de todos os documenlos, ainda que apresenlem alguma

restrição ou da evidência de seu impedimento de emissão.

60.2.4 - A não regularizaÉo da documenlação, no prazo fixado no item "60.2.'1", implicará

na inabilitação do licitante e a adoÇão do procedimento previsto no item "60.2.1", sem

prejuízo das penalidades previstas nos itens "111" a "114" deste Edital.

60.3 - Relativa à Qualificação Técnica

60.3.1 Declaração de recebimento do edital, emilida pela licitante. comprovando que a
licitante recebeu todos os documentos necessários ao cumprimento do ob1eto deste Pregã0,

conforme o anexo V, do edital.

60.3.2 Comprovaçáo de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível

em caracteristicas e quantidades com o obieto da licitação através da apresentação de, no

mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa jurídica de direito
público ou pívado, comprobatório da capacidade técnica para atendimenlo ao objeto da
presente licitação, que apresentem no minimo as seguintes informaçÕes: identiÍicação da
pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signalário, endereço completo do emitente,
período de vigência do contrato, objeto contratual. itens e quantitativos executados e outras
que entenda necessána;

60 3.2.1 O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçoes suficiente para qualificar e
quantificar o Íomecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a Equipe de
Pregão confirmar sua veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s), e quando

fomecidos por pessoa juridica de direito privado, deverão ter firmas reconhectdas em
cartório.

60.3.2.1.Í A licitante deverá disponibilizará de todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos alestados apresentados,
endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual.

60.3.4lndicação do profissional que será responsável técnico do
especialização na área da oftalmologia, juntamente com os documentos,
de habilitação, para execução dos exames/cirurgia, conÍorme sua especialid
comprovação através dos seguintes documentos:

60.3.4.1 Diploma expedido por instituição de educação superio
especialização na área da oftalmologia;

comprobató
contÍato, m

ade, sendo es

r, comprovan
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60.3.4.2 Registro ou inscriÇão proÍissional responsável técnico. no conselho
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regional de medicina;

ô0i3.5 Comprovar vínculo empregatício do técnico responsável, com a empresa licitante,

através dos seguintes documentos:

60.ã.5.1 CÓpia autenticada da carteira de trabalho que identiÍique o nome' dados

pessoais do proÍissional e assinatura do empregador;' 
ô0.3 5.2 Conkato particular de prestaçâo de serviço, com Íirma reconhecida em

cartório;
60.3.5.3 O sócio, mmpÍovando-se a participação societária, através de cÓpia do

contrato Social;

60.3.6 Declaração expressa do proÍissional autorizando a inclusão do seu nome, na equipe

técnica da licitante e de que aceita, a sua indicaçâo como Responsável Tácnico para

execução dos serviços;

60.3.7 Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina.

60.3.8 Declaração de que caso seja vencedora do certame prestará os serviços na sede do

municipio de Canaã dos Carajás.

60.4 - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercicio social, iá exigiveis e

apresentados na Íorma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oÍciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação

da proposta. Serão considerados aceitos, na Íorma da lei, o balanço patrimonial e

demonstraçóes contábeis assim apresentados:
'1) Empresas oplantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo

Microempreendedores lndrviduais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

e assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de

Balanço Patrimonial devidamente registrado na Junta Comercial da sede da

licitante, ou outro órgão competente.
2) Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped),

incluindo Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte e assemelhados, deverão apresentar original ou Íotocópia do
documento de Balanço Patrimonial, juntamente com o comprovante de recibo de
entrega de escrituração Contábil Digital;

3) Sociedade criada no exercício em curso: por fotoópia do Balanço de
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede da
licitante, ou outro órgão competente;

b) O balanço patrimonial e as demonstraçoes contábeis deverão estar assinada por
Contador ou por outro proÍissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

b.1) A boa situação Íinanceira será avaliada pelos indices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou igual a
1 ,0 (um) resultantes da aplicaçáo das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO P ZO
ULANTE + EXIGIVEL Em LONGO P o

SG (Solvência Geral) =

PASSIVO CIRC

ATIVO TOTAL

Página l{ de 55

I

\@



{:''
.\

rca[ À'.d-"ry=

ESTADO DO PARA

GovERNo MuNlclPAL oE CANAA Dos CARAJÁS

EoulPE DE PREGÀo

PASSIVO CtRCU|_TANTE + EXtGt VEL Em LONG0 PRAZO

LC (Liquidez Conente) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

b.2 As fórmulas acima deverâo estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço.

b.2.1)caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação

reserva-se o direilo de efetuar os cálculos;

60.4.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no

domicílio da pessoa física.

61. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para credenciamento e habilitação

deverão estar:

61.'l - Em nome da licitante, e, preferencialmente, mm nÚmero do CNPJ e mm o endereço

respectivo:

a) se a licitante for a matriz, todos os documenlos deverão estar em nome da matriz: ou

b) se a licitante Íor a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamenle, Íorem emitidos

somente em nome da matriz;

61.2 - Datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do Envelope no 01 , quando

não tiver prazo estabelecido pelo órgâo/empresa competente expedidor.

a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade ê

indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade lécnica, tanto

é que será aceito o somatório entre atestados de periodos, para comprovar a capacidade

técnica, quanto o quantitatrvo a ser comprovado;

61.3 0s documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia, autenticada por Cartório competenle ou pelo(a) Pregoeiro(a) ou por membro

da equipe de apoio, ou publicação em órgão da imprensa oÍicial
61,3.1- Os documentos previstos nas Condiçoes 60 poderâo ser autenticados a partir do
original, preferencialmente até às 12:00 horas do último dia úlil que anteceder o dia marcado
para abertura dos envelopes Proposta e Documentação ou ainda no momento da sessáo
mediante apresenlação dos originais;
61.3 .2 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
61.3.3 - Todos os documentos/declarações apresentados para fins de credenciamento.
enquadramento, proposta e habilitação que Íorem de autoria própria da licitante deverâo
minimamente fazer menção ao número deste pregã0, ou do processo licitatóío, ou ao
objeto, devendo ainda estarem datados a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura
do envelope n0 0í , conÍorme condição 61 .2.

61.3.4 - Não serão aceitos documentos que contenham rasuras que comprometam sua
leitura e/ou interpretaÇão ou aferição de datas; e
61.3.5 - o pregoeiro reserva-se o direito de sol
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

icitar o original de qualquer docume

DO JULGAMENTO E DA DESOUALIFICACÃO DOS DOCUMENTOS

62. Após examinados e .julgados os documentos apresentados para efeito de credenciamenlo
habilitação das Iicitantes, mediante conÍronto com as condiçoes deste Edital, serâo desqualificados e nã
aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas
63. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas o(a)
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Pregoeiro(a) poderá Íixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de.nova

Oocimentàçao ou de oukas propostas escoimadas das causas impeditivas, sob pena de restarem

inabilitadas e/ou desclassificadas em definitivo para o presente pregão

63.1 Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualiÍicados e não aceitos

63.20 CONTRATANTE, através de seu(sua) Pregoeiro(a), poderá declarar esle Pregão

FRACASSADO, quando nenhuma das ofertas satisfaça o objeto das especificações deste Edital.

ou quando for evidente que tenha falta de competição.

S

DO TIPO DE LICITACÃO

64. Trata-se de licitação do tipo menor preÇo qobal, conforme disposto no Art.40. inciso X. da Lei n0

10.520t2002.

DO DIREITO DE PETICAO

65. A manifestação da intenção de interpor recurso, pleileada pela licitante, é recurso administralivo e

deverá ser Íeita ao Íinal da sessã0, com registro em ata da sintese das suas razôes de recorrer, nos

casos de:

a. Julgamento das propostas;

b. Habilitação ou inabilitação da licitante;

c. Outros atos e procedimentos,

66. A Íalta de manifestaÇão imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão

deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, podendo o(a) Pregoeiro(a) declarar

vencedora a licitante que tenha apresentado a proposta mais vantaiosa.

67. Manifestada e registrada a intenção da licitante de interpor recurso contra decisôes da(o)

Pregoeiro(a), caberá àquela a juntada dos memoriais relalivos ao recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis,

contados da lavratura da ata, dentro do horário de atendimento ou seja. das 08:00 (oito horas da manhã)
ao l2:00 (doze horas/meio dia).
68.4s razoes de recurso serão recebidas por memorial dirigido a(o) Pregoeiro(a), praticante do ato
reconido, via e-mail cpl@canaadoscaraias.pa qov.br ou aÍavés de protocolo realzado in loco. e eslará
disponível às demais licitanles para impugná-lo ou não, apresentando suas contrarrazÕes, no periodo de
3 (três) dias úteis, contados do envio do recurso apresentado pela recorrente. no horário de atendimento
(das 08h:00min a 12h:00min).

a. As licitantes que deseiarem apresentar contrarrazoes ou não o recurso, Íicarão intimadas a
Íazê-lo desde a reunião de realização deste Pregão, mediante registro em ata
b. Será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala de
Licitaçoes da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, na Rua Tancredo Neves,
s/n, Centro.

69. O recurso porventura interposto contra decisão do(a) Pregoeiro(a), se acolhido, invalidará apenas
os atos insuscetíveis de aproveitamento.
70. Caberá o(a) Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas deci
e ao gestor do CONTRATANTE a decisão final sobre os recursos conka atos do(a) Pregoeiro(a)
71 . Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o gestor
CONTRATANTE poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a assinatura da Ata
Registro de Preços com a licitante vencedora

de

72. Quaisquer argumenlos ou subsidios concernentes à defesa da licitante que pretende
reconsideração total ou parcial das decisoes do(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentados por escnto
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio.

a. A licitante deveÍá mmunicar o(a) Pregoeiro(a) o recurso interposto, logo após ter sido
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73. O resultado da licitação para a prestação dos serviços conespondente ao objeto deste Pregâo será

homologado pela autoridâde superior do CONTRATANTE, considerando a empresa vencedora, aquela

apresenlar o menor pÍeço global, depois de atendidas as condiçÔes deste Edital'

74. Após a homologação do resultado da licitaçã0, não será levada em mnta qualquer reclamação ou

solicitação, seja a que titulo for, de alteração dos pÍeços conslantes da proposta vencedora.

1a-, EsTADo Do PAú
GovERNo MuNlclPAL DE CANAA Dos CARAJÁS

EQUIPE DE PREGÁO

protocoladonaSededaPREFE|TURAMUN|C|PALDECANAADoSCARAJAS,sobpenadenão
conhecimento.

DA HOMOLOGACÀO

DA ATA DE REGISTRO DE PREcos

75. Sem prejuizo do disposto no Decreto Municipal n' 686, de 05 de agosto de 2013, a Ata de Registro

de Preços referente à prestação dos serviços será formalizada e conterá, necessariamente, as condições

já especiÍicadas neste Ato Convocatório.

76. A minuta da Ata de Registro de Preços que será Ílrmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e o

CONTRATANTE é paÍte integrante deste Edital - Anexo V.

DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

77. A Administração do CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de

Preços, sob pena de decair o direito à contrataÇão, sem prejuízo das sanÇÕes previstas no art. 81 da Lei

n.o 8,666/93.
78. O prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu lranscurso, desde que ocorra molivo justificado e aceito pelo

CONTRATANTE.
79. Para assinatura da Ata de Registro de PreÇos a licitante vencedora deverá comprovar que mantem

as condições de habilitação.

80. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no

prazo e condiçôes estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes. obedecida à ordem de

classificaçã0, para fazêJo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta

classiÍicada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor
preço, ou revogar esle Pregão, independentemenle da cominação prevista no arl. 81 da Lei n." 8.666/93.

a. A recusa injustiÍicada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de PreÇos, dentro
do prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
b. O disposto na Condição anlerior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do Art.
8, inciso /r/ülll, do Decreto Municipal n.0 691/20'13, que não aceitarem a contratação, na Íorma
prevista nesta Condiçao.

8'1. SemprejuízododispostonoCapítulolll alVdaLei n08.666/lgg3,oconkaloreferenteàprestação
dos serviços será formalizado e conterá, necessariamente, as condiçÕes 1á especiÍicadas nesle Ato
Convocatório.

q2r |-mrluta do contrato que será firmado entre a BeneÍiciária da Ata de Registro de preços e o
CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Vll.
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82.1 Quaisquer condiçoes apresentadas pela licitante vencedora em sua pÍoposta, quando

atenderem ao interesse da administração Pública, poderão ser acrescentadas ao contralo a Ser

assinado.

DA ASSI NATURA DO TERMO DE CONTRATO

83. A CONTRATANTE convocará oÍicialmente a Beneficiárja da Ata de Registro de PreÇos, durante a

vigência da Ata para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, retirar ou receber o contrato, aceitar ou

retirar o inslrumento equivalente sob pena de decair o direito à contrataçã0, sem prejuízo das sançÔes

previstas no Art. 81 da Lei n" 8.666/1993.

84. Para assinatura do contrato a BeneÍiciária da Ata deverá comprovar que mantem as condiÇóes de

habilitação.

85. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante Beneficiária da Ata durante o seu transcurso, desde que ocona motivo justiÍicado e aceito pelo

CONTRATANTE.

DA EXECUÇÃO DO CONTRÀTO

86. A execuçâo do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamenle. os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso

Xll, do Art. 55, ambos da Lei n.0 8.666/1993.

DA VIGÊNC|A E DA EFICÁCA

87. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatura, podendo ser pronogado por igual período, mediante interesse das partes, tendo eflcácia
legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Municipio, no endereço eletrônico:
www.dianomunici al.com , tendo início e vencimento em dia de expediente. devendo-se excluir
o primeiro e incluir o último

88. Os prazos de vigência dos conlratos firmados com base na Ata de Registro de preços serão
disciplinados pelo Art. 57 da Lei n" 8.666/1993, contados da data de sua assinatura. podendo ser
prorrogado na forma da lei, mediante interesse das partes, tendo eficácia legal após a publicaçáo do seu
extrato no Diário Oficial do Município, no endereço eletrônico: www djafúnuniqipal.com.br/Íamep, tendo
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último

89. O prazo de vigência do contrato será definido no ato da contrataçã0, contado a partir da data de sua
assinatura, com validade e eficácia legal após a publicaçáo do seu extrato, podendo ser pronogado
através de Termo Aditivo, conforme inciso ll, do art.57, da Lei N" 8.666/93 e suas atualizaçÕes, se
conveniente e/ou oportuno à administração, de acordo com os prazos e condições previstos na
legislaçáo que rege a matéria.

90. O contrato a serfirmado poderá, ainda, ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei 8.6
desde que haja interesse da administração, com as apresentaÇões das devidas justiÍicativa
adequadas.

91. Os preços unitários dos serviços contralados serão reajustados anualmente, conforme legislação
em vrg0r, de acordo com os critérios, fórmulas e índices previstos na l\ilinuta de Contrato, integran
deste Edital
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92. No interesse da administraçã0, o valor inicial atualizado do conlrato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 2b% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 65, §§ 
'lo e 2". da

Lei No 8.666/93.

93. A licitante contratada Íica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se Íizerem

necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e

94. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido neste Edital; e

95. Nenhuma supressão poderá exceder 250lo do valor inicial atualizado do contrato, salvo as

supressões resultantes do aco

DA OBRIGATORIEDADE DE

rdo celebrado enlre as partes

SUBCONTRATACAo DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE - ART. 48, II DA LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006

96. Conforme preconiza os Art.47 da lei complementar 123/2006 e suas alteraçÕes posteriores, nas

contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, Íederal. estadual e

municipal, deverá ser concedido lratamento diÍerenciado e simplificado para as microempresas e

empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento economico e social no âmbito

municipal e regional, a ampliação da eÍciência das políticas públicas e o incentivo à inovação

tecnológica.

97. No procedimento em tela, por se tratar de licitação destinada a serviços. para atendimento as

determinaçoes do artigo 48 da lei 12312006, deverá a(s) empresa(s) que vence(em) o certame, caso

não sejam enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, realizarem a
subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte.

98. A critério exclusivo do órgão contratante e mediante prévia e expressa autorizaçâo do mesmo,

sob proposta do gestor do órgão licitador, o contrato deverá, em regime de responsabilidade solidária,
sem prejuízo das suas responsabilidades conlraluais e legais, subcontratar parte do serviço, no
mínimo 10% (dez por cento) e no máximo até 30% (hinta por cento) do valor licitado para a
microempresas e/ou empresas de pequeno porte, desde que não allerem substancialmente as
cláusulas pactuadas. No caso de subcontratação, a CONTRATADA, deverá demonstrar no prazo

máximo e improrrogável de 30(trinta) dias, após a assinatura do contrato, a efetivaÇâo da
subcontratação, através dos seguintes documentos:

a) contrato de prestação de serviços, Íirmado entre a contratada e subcontratada, com
firma reconhecida em cartório;
b) Constituição da(s) Subcontratada(s),
c) Comprovação de Enquadramento na condição de ME ou EPP, através da Certidão
Simplificada Consolidada emitida pela Junta Comercial, atualizada e em vigor,
juntamente com a declaraçâo firmada por contador,
d) Declaração expressa, írmada pela licitante declarando a inexistência de vinculo
pessoal, técnico, de responsabilidade ou qualquer outro, relativo aos seus sócios.
diretamenle ou através de sociedade que possam fazer parte, isoladamente ou em
conjunto, para com o Poder Público Municipal, devendo ser declarado expressamente
qualquer vínculo que possa existir. seja Pessoa Fisica ou Juridica.
e) Deverá ser apresentado, ainda, os documentos de Regularidade Fiscal da(s)
microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte a se(em) subcontratada(s). devendo
ser manlida a regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de resc
aplicando-se o prazo paÍa regularização previsto na legislação especifica,

99.Faço saber ainda afim de ficar claro que a(s) subcontratada(s) apenas reforçará a capacidade
tecnica da contratada, que execulará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata
este Edilal, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços conkaiados.
100. A assinatura do conkato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável
perante ao órgão licitante, mesmo que tenha havido apresenlação de empresa a ser subcontralada
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para a execuÇão de determinados serviços integrantes desta licitação

iOt. R rençao que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre ao Órgão licitante

e a Contratada, nào havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a o municipio ou

órgão licitante e a subcontratada, inclusive no que se refere a mediÇáo e pagamento direto a

subcontratada.
102. Somente serão permitidas as subcontrataçoes regularmente autorizadas pela administração

pública, sendo causa de rescisão contratual.

103. A empresa contralada compromele-se a substituir a subcontralada, no prazo máximo de 30

(trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontrataÇã0, mantendo o percentual originalmente

subcontralado até a sua execução total, notiÍicando o órgão ou enlidade contratanle, sob pena de

rescisã0, sem prejuízo das sançoes cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, em que

ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.

104. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento

centralizado e qualidade da subcontrataçã0,

105. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for, microempresa, empresa

de pequeno porte ou equiparada;

106. Não haverá exigência de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas

especiÍicas sendo livre a indicação por parte da proponente.
'107. 0 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas

condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar no 1 23i06.

108. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3o da Lei

Complementar n0 '123106 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar no 123/0ô,

às ME/EPP.

DOS ENCARGOS DA ADMINISTRAÇÃO TÚALICA E DA LICITANTE VENCEDORA

109. Caberá a administração:
a. Pennitir o acesso de funcionârios da licitante vencedora nas dependências do
C0NTRATANTE, para a entrega das notas Íiscais/faturas;
b. Prestar as informações e os esclarecimenlos atinentes à prestação dos serviços que venham
a ser solicitados pelos empregados da licitante vencedora;
c. Efetuar o pagamento mensal devido pela prestação dos serviços efetivamente prestados,
desde que cumpridas todas as exigências do contrato;
d. Comunicar oficialmente, à licitante vencedora falhas oconidas, sejam elas de qualquer
natureza.

110. Caberá à licitante vencedora, para a perfeita execução dos serviços descntos neste Editale demais
atividades conelatas, o cumprimento das seguinles obrigaçÕes:

a. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da
pÍestação dos serviços, tais como:

i.Taxas, impostos e contribuiçÕes;
ii.Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

'-:-/

b. Executar os serviços dentro das especiÍicaçÕes e/ou condiçôes con
Referência e na propostâ, devidamente aprovada pelo CONTRATANTE;

stantes do Termo de

c- Executar diretamenle o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataço
não autorizadas pelo CONTRATANTE;
d. ser responsável pelos danos causados diretamenle o CONTRATANTE ou a terceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo, quando a execução dos serviços em apreÇo, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo óoNTRATANTE;
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e. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do

CONTRATÀNTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante a execução dos serviços objeto deste Pregão;

f. irrótar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclamaçoes a respeito da qualidade dos serviços executados;

g. ReÍazer qualquer serviço que não atenda às especificaÇoes deste Edital;

É, Comunicar por escrito ao fiscal do conkato nomeado pelo CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e preslar os esclarecimentos que julgar necessário:

i. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade dos serviços:

j. Manter, durante toda a execução do conlrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão.

'114. Durante a vigência do contrato, a prestaÉo dos serviços será acompanhada e Íiscalizada p
servidor devidamente designado para tal, represenlando o CONTRATANTE.

94.1 A presença da fiscalização da secretana não elide nem diminui a responsabilidade da
empresa contratada

DAS OBRIGACÔES SOCIAIS. COMERCIAIS E FISCAIS

1 1 1. A licitante vencedora caberá, ainda:

a. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçoes sociais

previstos na legislaçâo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época prÓpria,

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com o CONTRATANTE;

b. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes estabelecidas

na legislação especiÍica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

vítimas os seus empregados quando da execuÇão objeto do contrato ou em conexâo com ela,

ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

c. Assumir todos os encargos de possível demanda kabalhista. civil ou penal, relacionadas à

prestação dos serviços, originanamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e
d. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciars resultantes da
homologação do resultado desle Pregã0.

1 12. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste
Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vÍnculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

DAS OBRIGAÇÓES GERAIS

1 13. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:
a. E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência do contrato;
b. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do conkato, salvo se
houver previa autorização do CONTRATANTE,
c. E vedada a subconlratação de outra empresa para a execução do objeto desle Pregão, sem
expressa e previa autorizaÇão do CONTRATANTE.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

1 í5. O Íiscal anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a prestaÇão dos serviços
mencionados no Anexo l, determinando o que for necessário à regularização das fajtas ou deÍeitos
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observados.
1 16. A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência

do contrato, para representáJa sempre que for necessário.

117. Alêm do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o fiscal devidamente designado pelo

CONTRATANTE poderá, ainda, sustar qualquer execuÇão de serviço que estela sendo Íeito em

desacordo com o especificado, sempÍe que essa medida se tornar necessária.

118. Não obstante a Conlratada seja a única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços e

atividades conelatas, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma reslrinja a
plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação dos

serviços, diretamente ou por prepostos designados.

DA ATESTAÇÃO

1 19. A atestação das notas Íscais/íaturas que comprovam a pÍestação dos serviços caberá ao fiscal do

contrato nomeado pelo C0NTRATANTE, ou ouko servidor designado para esse fim.

120. A despesa com a preslaçáo dos serviços de que trata o objeto, mediante a emissão de nota de
empenho global, correrá a conta do elemento orçamentário a ser indicado no momento da contratação.

'121 . Por se tratar de uma licitação para Registro de Preços só há necessidade de indicação da dotação
orçamentária quando da contratação,

DO PAGAMENTO

122. A Contratada apresentará nota Íiscal/fatura dos serviços efetivamente executados, para liquidação
e pagamento pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta correnle, no prazo de
30 (trinta) dias conidos, contados da data de medição dos serviços, que será mensal.

123. Os preços a serem considerados para o efeito de pagamento, para cada lipo de serviço, serâo os
constantes da Ata de Registro de Preço.

'124. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a prestaÇâo
dos serviços, não estiver de acordo com a especiÍicaçâo apresentada e aceita.

125.0 CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou
indenizaçoes devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão.

'126. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação
Íinanceira por atraso de pagamento.

127. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorri de
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido
CONTRATANTE, entre a dala acima referida e a conespondente ao efetivo adimplemento da parc
terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
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ar

Onde:
EM=
[rl =

VP=
t-

Encargos moratórios;

Númeio de dias enke a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo

pagamento;

Valor da parcela a ser paga;

índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

l= 0.00016438l= (]X)
365

r= (04-0Q)

365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

a. A compensação Íinanceira prevista nesta Condiçáo será incluída na

faturainota fiscal seguinte ao da ocorrência.

128. Todos os pagamentos sofrerão descontos nas mesmas proporÇoes estabelecidas em deconência

da aplicação do item 127.

a. Em nenhuma hipótese será Íeito pagamento à Contratada antes de executados os serviços, a

que se refere o pagamento.

DO REAJUSTAMENTO

'129. Os preços unitários dos serviços contratados serão reajustados anualmente, conforme legislaçào

em vigor, de acordo com os critérios, fórmulas e indices previstos na [/inuta de Contrato, integrante deste

Edital.

'130. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei n' 8.666/1993.

desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentaçáo das devidas justificativas adequadas
a este Pregão.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

131. 0 quantitativo registrado na Ata de Registro de PreÇos não poderá ser aumentado.
'132. A BeneÍiciária da Ata não tem direito a nenhuma quantidade minima para contratação do objeto
registrado na Ata de Registro de Preços.

a. 0 CONTRATANTE só vai contratar os itens e os quantitativos que entender conveniente.
'133. No inleresse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1o e
20, da Lei no 8.666/1993.

a. A Contralada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições liciladas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessária, e
b. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta Condiçã0. exceto
as supressÕes resultantes de acordo entre as partes

DAS PENALIDADES

134.Pela-inexecução total ou parcial do objeto deste pregã0, o CONTRATANTE poderá garantida
prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

a. Adve(ência;
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b, Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

c. lmpedimento e liciiar e contratar com a Uniã0, Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo

prazo de ate 05 (cinco) anos.

135. A Contratada está sujeita ainda à multa de até 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor lotal do

contrato, por dia, na oconência de atraso no inicio ou na conclusáo dos serviços.

136. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de '15 (quinze) dias, contados da comunicaçã0.

137. Tambem Íicará impedida e licitar e contratar com a Uniã0, Estados, Distrito Federal ou Municípios,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, a licitante que:

a. Deixar de assinar o contrato;

b. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregào,

c. Não mantiver a proposta apresentada e aceita neste Pregão;

d. Comportar-se de modo inidônea;

e. Fizer declaração falsa;

f. Cometer fraude fiscal;
g. Falhar ou fraudar na execução do contralo.

138. Além das penalidades citadas, a licitante flcará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no

Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades previstas na

legislaçã0.
139. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pelo

CONTRATANTE, a licitante Ílcará isenta das penalidades mencionadas nas Condiçóes 135 a 138.

140. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e conlralar com a Administração Pública,
poderá ser aplicado iuntamente com a de multa.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

'141. A Ata de Registro de Preços será cancelada quando a BeneÍiciária da Ata:

a. Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços;

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo

CONTRATANTE de Canaã dos Carajás, sem.justificativa aceitável;
c. Não aceitar reduzir o seu preço regiskado, na hipotese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no

Art. 70 da Lei n" 10.520, de 2002.

142. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, deconenle de caso
Íortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados
por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

DA RESCISÃO DO CONTRATO

í43. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a
80 da Lei n" 8.666/1993.
144. A rescisão do contrato poderá ser:

a Determinada por alo unilaleral e escrito do CONTRATANTE. nos casos enumerados
incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a Contratada com
anlecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou
b. Amigável, por amrdo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
haja conveniência para o CONTRATANTE; ou
c. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

145. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrila e fundamentad
autoridade superior do CONTRATANTE,
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a. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos aulos do processo,

assegurado o contraditÓrio e a ampla defesa.

DA IMPUGNAÇ AO DO EDITAL

146. Qualquer pessoa, física ou juridica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da

daia Íxada para recebimento das proposlas, no horário de atendimento (das 08h:00min às 12h:00min),

conforme disposto no Art. 5, V, do Decreto Municipal 691/2013

147. Qualquer impugnação recebida, via e-mail. íora do horário de atendimento (das 08h:00min às

12h:00min), terá o prazo para resposta contado a partir do prÓximo dia útil ou ainda julgado como

intempestivo, caso fuja ao prazo estabelecido na mndiçâo 137.

148. Caberá a(ao) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição interposta no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contadas da data do recebimento da petição, conforme Art. 5, V, do Decreto Municipal 691/2013,

disponibilizando-a para retirada, pelos interessados, na sede da PREFEITURA MUNICPAL DE CANAÃ

DOS CARAJÁS.
149. Quando acothida à petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste

Pregão, desde que as mudanças inquestionavelmente ensejem na alteração das propostas, conforme

artigo 21 §40 da Lei 8.666.
'150. A solicitação de providências ou de impugnação deverá ser comunicada a(ao) Pregoeiro(a), logo

após ter sido protocolado no CONTRATANTE,
151 . A impugnação feita tempestivamenle não impedirá a licitante de participar deste processo licitatório

até o trânsilo em .lulgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolalada

antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação.

DAS CONSIDERACOES FINAIS

'152. A licitante deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o nome e o número do
telefone, para possiveis contatos, da pessoa que ficará responsável pela prestação dos serviços objeto
deste Pregã0, caso se.ja a vencedora.
'153. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar o(a) Pregoeiro(a) do CONTRATANTE, na sala
de Licitaçoes, situada na sede da Prefeitura, Rua Tancredo Neves, s/n, CenÍo, das Bh:0Omin às
12h:00min, para obtençâo dos esclarecimentos que julgar necessários.

DO PREGÃO

154. A criterio do CONTRATANTE, este Pregão poderá:

a. Ser anulado, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado; ou
b. Ser revogado, a juízo do CONTRATANTE, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao
interesse público, deconente de fato superveniente devidamenle comprovado, pertinenle e
suficiente para justiÍicar tal conduta; ou

â\
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c. Ter sua data de recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentaçáo transferida
por conveniência exclusiva do CONTRATANTE.

155. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste pregão:

A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigaçãoa

indenizar. ressalvado o disposto no parágrafo único do Art. 59 da Lei n" 8.66ô/1993;
b A nulidade do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços e do Con
ressalvado, ainda, o dispositivo citado na Condição anterior; e
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Termo de ReÍerência:

Projeto Básico Síntese
Modelo de Proposta;

Modelos de documentos;

Minuta da Ata de Registro de Preços.

Minuta do Contrato.

,:
Ç

defesa.

No caso de desfazimento do processo licitatório, Íca assegurado o contraditório e a ampla

DOS OS

156. São partes integrantes desle Edital os seguintes anexos:

DO FORO

157.As questoes decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás - Pará,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no Art. 102,

inciso l, alínea 
.d' 

da Constituição Federal.

Canaã dos Carajás - Pará.c_l_ den § de 2019

Doueu NTANA

P

Dec. 10'1 18-GP
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(ANEXO - l)

TERMO DE REFERENCIA

O Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA, pessoa juridica de direito público, devidamente

inscrito no CNPJ-MF 1 1.903.351/0001-29, com sede na Avenida JK, no 80, Centro - Canaâ dos Carajás -
pA CEp: 68537- OO0, representado neste ato pela Sr.a Daiane Celestrini Oliveira, Secretária Municipal

de Saúde, nomeada pela portaria 076/2018-GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação para fins

licitatórios, com o objeto mais abaixo descnminado, amparado Legalmente pela Lei Federal no'10.520,

Lei do Pregão, de 17 de julho de 2012, pelo Decreto Municipal no 691 de 03 de setembro de 2013 -

,,Regulamento do Pregã0", Decreto municipal n0. 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do

Regisko de Preços" e Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licitaçoes de 21 de junho de 1993 e suas

alteraÇoes postenoÍes.

'1.'1. Registro de preços para futura e eventual contratação de Empresa especializada em serviços

médicos, voltados a área da oftalmologia, para realização de exames e procedimentos cirúrgicos

em geral.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1. Preliminarmente é de forçoso dizer que o processo será realizado para registro de preços,

considerando que, pela natureza do objeto, nâo é possível definir de Íorma exata a quantidade a ser

efetivamente trabalhada no decorrer do ano, tornando viável a obtenção de documento vinculativo que

propicie as aquisiçôes de acordo com a demanda necessária no decorrer de doze meses, indo de

encontro as possibilidades de adoção do sislema de registro de preços preconizadas no Art. 30 do

Decreto Municipal n0. 686 de 05 de agosto de 2013 que regulamenta o registro de preços no âmbito

municipal, especialmente no caso concreto de acordo com o lnciso 40, Art. 30 do aludido decreto.

A contratação em tela se justifica pela necessidade da prestação desse serviço à populaçã0, qu

constantemente solicitados e o município não possui equipamentos especiÍicos para realizaçã0, sen

os exames de suma importância na definição do diagnóstico médico e consequenlemente na decis

terapêutica aos pacientes, acelerando a recuperação de sua saúde, e à não execução dos mes

lr14,/
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colabora para Íalta de efetividade do tratamento mêdico

os procedimentos cirúrgicos são de exlrema necessidade com o intuito de oferecer a população mais

um tipo de serviço médico especializado, Íazendo com que os mesmos não precisem se deslocar a oukas

localidades o que consequentemente gera altos cuslos que a grande maioria não pode arcar.

Ainda no caso em comento, solicitamos que o procedimento de contratação seja delineado pelo tipo

julgamento global, de talforma que uma só empresa seja responsável pela realização dos serviços, pois

entendemos que os serviÇos se completam, estando intimamente ligados, e a divisão do objeto entre

mais de uma empresa e responsável técnico dificultaria a Íiscalização de conlrato a constatar possiveis

falhas e aplicar sanções adminiskativas.

3. META FISICA

3. 1. Registrar preços para ajuste de futuros contratos que viabilize a prestação de serviços médicos

especializados para a população necessitária de procedimentos ciúrgicos no aparelho da visã0, bem

como exames do mesmo.

4.'1. O local dos serviços deverá ser em empreendimento próprio da mntratada, devendo o mesmo ser

na sede da cidade de Canaã dos Carajás - PA.

4.2. As cirurgias deverão ser realizadas no centro cirúrgico própno da contratada, com foÍnecimento dos

equipamenlos necessários, insumos e mão de obra especializada por parte da conlratada.

4.2. lnstitui-se que a contralada lenha empreendimento prôprio no municipio para realização dos serviços

devido aos custos de locomoção dos pacientes, diminuindo assim os custos totais com a contratação por

parte do poder público, tendo em vista que o valor orçado para contratação não compreende tais

desembolsos

4.3. Porém, caso a conlratada não tenha empreendimento próprio no município e veja que há viabilida

técnica para realização dos serviços, a mesma deverá arcar com os cuslos de locomoção dos pacien

sem nenhum ônus ao órgão público.
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5- PRAZO DE EXECUçÂO

5.1. Os resultados dos exames serão encaminhados para Secretaria de SaÚde, no prazo máximo de 7

(sete) dias, após o exame, ou de acordo com a urgência deÍinida pelo solicitante, o mesmo deverá ser

apresentado com laudo e assinado por profissional médico especializado na área.

5,2. Estabelece-se que, em casos emergenciais, o Médico responsável poderá solicitar a entrega

imediata dos resultados, considerando apenas o tempo de execução dos exames

5.3. 0s procedimentos cirúrgicos terão o prazo máximo de 5 (cinco) dias para serem realizados após

solicitação/aulorização padronizada e assinada pelo Gestor da Secretaria Municipal de Saúde.

6 - DO STSTEMA DE REGISTRO DE PREçOS E VIGENCIA 0A ATA

ô.1. 0 Sistema de Registro de Preços (SRP) e um conjunto de procedimentos para registro formal de

preços relativos à aquisição Íutura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços

e pÍazos certos e registrados em documento especifico denominado Ata de Registro de Preços. Neste

Sistema, os serviços são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no enlanto,

estarem necessariamenle obrigados a contratar com os Íornecedores vencedores do certame.

6.2. Nesta licitaçã0, será firmada uma Ata de Registro de Preços. que é um documento vinculativo,

obrigacional, com caracteristica de compromísso para futura contratação, onde os licilantes manterão

seus preços registrados, durante o periodo de 12 (doze) meses, tomando{s disponiveis, caso necessile

o órgáo gerenciador efetuará serviços nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços

registrados no certame.

6,3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser Íirmado contrato/empenho

para aquisição dos itens registrados em ata durante este período

7 - DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA

I

\_/\se,/
r

...,\
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7.1. O gerenciamento da Ata reÍerente a esta solicitação caberá ao Fundo Municipal de Saúde de Canaã

dos Caralás - PA.

I - DA UTILIZAçÃO Oa ltl DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgáos da administração pÚblica, desde

que autorizado expressamente pelo Fundo Municipal de Saúde, observando o disposlo no Art. 21 do

decreto Municipal n0. 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços"

I - DA FORMALIZAçÃO E UGÊNCIA DO CONTRATo

9. 1 . Para a prestação de serviços inerentes ao objeto será formalizado Contrato Adminiskativo,

estabelecendo em suas cláusulas todas as condiçoes, obrigaçoes e responsabilidades entre as partes,

em conÍormidade com o Edital de licitação, do Termo de ReÍerência, e da Proposta de Preços da empresa

considerada vencedora.

9.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido

no momento de solicilação de contratação da Empresa vencedora do certame, podendo esle prazo ser

pronogado conforme art 57 lnciso ll da Lei 8666/93. E a execução do serviço será realizada sempre que

for solicitado pela Secrelaria de Saúde.

9.3. 0 momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será definido

conforme critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria da ata exigir

imediata mntratação dos servrços licitados, assim como a quantidade a ser contratada.

10 - DA QUALTFTCAçÃO TÉCNtCA

10. 1 A contratada deverá comprovar de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compativel

em características com o objeto da licitação através da apresentaçâo de, no minimo, 01 (um) atestado

de desempenho anterior, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobató da

capacidade técnica para atendimento ao objeto

I'ágina -10 dc 5
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'10.2. lndicação do profissional que será responsável técnico do contrato devidamente habilitado na forma

da

legislação vigente, com especialização na área da oftalmologia

10.3. A mntratada deverá apresentar Registro ou inscnçáo da empresa e de seu responsável técnico no

conselho regional de medicina.

'10.4. A contratada deverá declarar possuir disponibilidade fisica dos equipamentos e insumos

necessários para execuçãn dos serviços

11 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIçOS EXECUTADOS

íí.'1. A execução dos serviços será acompanhada e Íiscalizada pelo Setor de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

1 1.2. A íscalização de que trata esla cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vicios redibitóíos, ou emprego de malerial inadequado ou de qualidade inÍerior e, na oconência desta,

não implica em conesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei no 8.666, de í993.

1 Í.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

11.5. o Íiscal ou gestor do contralo, ao verificar que houve subdimensionamento da produtivi

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviç0, comunicará à autoridade responsável

que esta promova a adequação conkatual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se

limites de alteração dos valores contraluais previstos no § 1o do artigo 6s da Lei no g.66ô, de 1993.

Fi.
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11.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestaçâo dos serviÇos e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar

o peíeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993,
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Í2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminiskação ou a terceiros,

de sua culpa ou dolo até a enkega dos serviços.

:l
F -_ )

11.6, O fiscal de contratos deverá promover o registro das ocorrências veriÍicadas, adotando as

providências necessárias ao Íiel cumprimento das clàusulas contratuais, conÍorme o disposto nos §§ 1o

e 20 do art, 67 da Lei no 8.666, de 1993.

11 .7. A fiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

{ lntervir na programação dos serviÇos para melhor adequála às necessidades da contratante;

/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação Íscallzadora ou cuja

permanência nas dependências do órgão julgar inmnveniente, a seu cnténo, Sem que tal fato acanete

quaisquer tipos de ônus para o ôrgão contratante;

/ Reprovar serviços executados em desacordo com as especificaçoes,

/ Paralisar todo o serviço que esteja sendo executado sem condições de segurança ou em

desacordo mm as especiÍicações.

1 1.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela Íiscalização, não cumprir suas determinaçÕes serão

aplicadas as sanções previstas no Contrato e na legislação vigente.

í2 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcarcom todas as despesas, diretas ou indiretas, imposlos, taxas, encargos, royalties. decorrentes

da execução do serviç0, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Canaâ dos Carajás.

12.2. Manler a compatibilidade com as obrigações assumidas duÍante todo o processo deste servrço

í2.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as

especiÍicaçoes exigidas e padroes de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao

resultado apresentado.

rrente

í2.5. Responsabilizar-se pela Íiel execução dos serviços no prazo estabelecido
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12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçã0, durante a execução

deste serviço

í3. DA GARANTIA

13.1. Todos os serviços executados deverão possurr garantia de qualidade, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor

14. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

14.1. Rejeitar os resultados que não estejam de acordo e que não atendam aos requisitos constantes

das especiÍicaçÕes dos serviços;

'14.2. EÍetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho

15 - PENALTDADES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

15.1. A licitante vencedora está suleita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total

do contrato por dia por descumprimento de obrigações Íixadas neste termo de referência. A multa tem

de ser recolhida pela licilanle vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçã0.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administração poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes san@es:

/ Advertência;

/ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuÇâo total do

obieto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, mntado da comunicação oÍicial;

r' 1Í2.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

15.3, Ficará impedida de licitar e de conkatar com a Adminislraçáo Pública, pelo prazo de até 05 (ci

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla deÍesa, enquanto perdurarem os moti

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade q

aplicou a penalidade, a licitanle que:

Página 3-1 de 55
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/ Deixar de assinar o contrato,

/ Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência:

r' Não mantiver a proposta, inlustificadamente;

/ Comportar-se de modo inidôneo;

/ Fizer declaração falsa;

/ Cometer fraude Íiscal;

r' Falhar ou Íraudar na execução do contrato.

15.4. As sançoes de adverlência e de impedimento de licitar e contratar com a Adminislração Pública

poderáo ser aplicadas à licitante vencedora.juntamenle com a de multa, descontando-a dos pagamenlos

a serem efetuados.

í6 - DO VALOR

16.1. O valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Saúde para execução total dos serviços é de

R$ 3.259.120,64 (três milhÕes duzentos e cinquenta e nove mil e cento e vinte reais e sessenta e quatro

centavos)

'16.2. 0 valor máximo proposto foi obtido após ampla pesquisa de mercado, realizada através três

cotaçôes de preços com instituiçÕes privadas.

í7 - DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAçAO ORÇAMENTARTA

17.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde, por se tratar de

Sistema de Registro de PrEos (SRP) a indicação orçamenlaria será feita no momento de lavratura do

conlrato.

18 - COND|çÔES DE PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de nota Fiscal discrimi

de acordo com a ordem de Serviço e acompanhada de mediçâo comprobatóna da execução assin

pelo responsável de Íiscalização do contrato.

a

a
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1g.2. O pagamento será creditado em Íavor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer

banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número

da conta conente em que deverá ser efetivado o crédito'

18.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa contralada se a mesma não estiver em dias mm

suas regularidades fiscal e trabalhista.

19 - PARTTCIPAçÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENo PORTE

'1g.1. ConÍorme preconiza os Art. 47 da lei complementar 123/2006 e suas alteraÇÔes posteriores, nas

contrataÉes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, esladual e

municipal, deverá ser concedido tratamento diÍerenciado e simplificado para as microempresas e

empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incenlivo à inovação tecnológica.

19.2. No procedimento em tela, para atendimento as determinaçoes do artigo 48 da lei 123/2006, deverá

a(s) empresa(s) que vence(em) o certame, caso não sejam enquadradas como microempresas ou

empresas de pequeno porte, realizarem a subcontrataÇão de microempresa ou empresa de pequeno

porle.

PLANILHA DESCRITIVA

QUANT.
VALOR

UNITARIO
DAD EUNDESCRTçÃO DOS rrENS

24 sERVrço I RS 327,99 R$ 19.871.76EXERESE DE TUI/OR PÁLPEBRAL

sERVrÇ0 R$ 866.80 R$ 104.016.002 PTERIGIO SOB ANESTESIA TOPICA / LOCAL 120

R$ 1 541.85 RS 185.022.003 PTERIGIO SOB BLOOUEIO PERIBULBAR 120 sERVrÇ0

4
PúSTIcA DE coNJUNTIVA cIRURGIA CoMPLEMENTAR A
cTRURGTA DE REMoÇÀo Do PTERiGEo

40 sERVrÇO R$ 51.435 60

R$ 18.279,72ESIRABISMO SOB BLOQUEIO PERIBULBAR 12 sERVrÇO

R$ 1 285,89

R$ 1.523.3'l

6 sERVrÇO R$ 18.765 36

7

ESTRABISMO SOB ANESTESIA GERAL

ANTIGLAUCOMATOSA (TRABECULECTOM IA)

R$ 1.563 78

R$ 2.196.43 R$ 26.357 16

I FACECToMIA PoR FAcoEMULSIFIcAÇÃo coM IMPLANTE DE
Lto 200

sERVrÇO

sERVrÇO R$ 2.586.33

I FACECTOMIA POR FACOEMULSIFICAÇÃO + LIO +
TRABECULECTOMIA

1? sERVrÇO R$ 3.s02.50

R$ 517

R$ 42.030.

00

't0 FACEcroMtA poR FAcoEMULStFtcAÇÁo + Lto +

VITRECTOMIA ANTERIOR ns+s.soo+f
FACECTOMIA EXTRACAPSULAR AUTOMATIZADA COI\,I OU
SEM IMPLANTE DE LIO

12 sERVrÇO R$ 2 485,33 R$ 29 823 '(l

\-- /'/

\_ir,/

VALOR TOTALNo

I

12

12

12 | sERVtÇo I R$ 3.830,04 
|

1'.l I
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FACECTOMIA EXTRACAPSULAR AUTOMATIZADA + LIO +

TRABECULECTOMIA
12 sERVrÇO R$ 3.465.10 R$ 41.581.20

R$ 68.11

R$ 37 212 00R$ 3.101.00sERVrÇO1213
rncetroutl rcP nuroMATlzADA CON,4 OU SEM LIO +

VITRECTOIUIA ANTERIOR
R$ 12.564,45RS 2.512.89sERVrÇ0514 IMPLANTE SECUNDARIO + FIxAÇÂo DE Lro

RS 18 307.90R$ 3.661.585 sERVrÇORIO +VITRECTOMIA ANTERIOR +IMPLANTE SECUN

FI DE LIO
15

RS 23 646.12R$ 1 970,511216 RETINOPEXIA COM INTROFLEXAO ESCLERAL
R$ 72.494.52R$ 5.178.18

sERVrÇ0

sERVrÇO14VITRECTOMIA VIA PARS PLANA17
R$ 19.754.60sERVtÇO R$ 4 938 65418

R$ 23 240.04R$ 5 810,014

VITRECTOMIA VIA PARS PLANA + RETINOPEXIA

VITRECTOMIA VIA PARS PLANA + ENDOLASER19

R$ 23.276.52R$ 5.819.134

sERVrÇ0

sERVrÇO20
VITRECTOMIA VIA PARS PLANA + IMPLANTE DE

SILICONE

ODE

R$ 672.36 R$ 33.618,0050 sERVrÇO2',1 EXERESE DE CALAZIO

R$ 21 964.00R$ 4 392,805
o ocurm otttrurorERA - Plco coM

ANÍIANGIOGENICO
TRATAMENT

22

R$ 24 492.155

sERVrÇ0

sERVrÇO R$ 4.898.4323

R$ í8 979.6614 sERVrÇO R$ 1 355,69PANToFoTocoAGULAÇÃo Á LASER24

R$ 26.670,0014 sERVrÇO R$ 1.905,0025 PRK TRADICIONAL ESFERO / CILINDRICO

10 sERVrÇO R$ 1.653.33 R$ 16.533.30to PTK . CERATECTOMIA FOTOTERAPÊUTICA

12 sERVrÇO R$ 7ô2.03 R$ 9.1,14.3627 BIOPSIA DE CONJUNTIVA

sERVrÇO R$ 1 625.67 R$ 8.128.3528 DERMATOCALAZE (POR PALPEBRA) 5

sERVrÇO R$ 729,04 R$ 8.748.4829 EPILAÇÃO (POR PÁLPEBRA) 12

sERVrÇO R$ 1.260.03 R$ 504.012.0030 EXERESE DE PTERiGIO 400

RS 740.39 R$ 22.211.7031 INFILTRAÇÃO SUBCONJUNTIVAL 30 sERVrÇO

R$ '1 1.867.4532 RECONSTRUÇÃO DE PONTOS LACRIMAIS 5 sERVrÇO R$ 2.373.49

JJ RESSECÇÃO DE IUMOR DE PÁLPEBRA (POR PÁLPEBRA) 10 sERVrÇO R$ 1.436.68 R$ 14 366.80

34 SONDAGEM DE VIAS LACRIMAIS / ADULTO 10 sERVrÇO R$ 1 223,36

35 SONDAGEM DE VIAS LACRIMAIS / CRIANÇA '10 sERVrÇO R$ 1 242,53

R$ 12.233.60

R$ 12 425.30

36 SUTURA DE CONJUNTIVA 15 sERVrÇO R$ 1.224,04 R$ 18.360.60

37 SUTURA PALPEBRAL (POR PALPEBRA) 20 sERVrÇ0 R$ '1.351.68 R$ 27.033.60

38 TRANSPLANTE DE LIfuIBO 10 sERVrÇ0 R$ 1.402.81 R$ 14.028.10

39 TRTOUhSE (POR PÁLPEBRA) 2A sERVrÇO R$ 1 257 77 R$ 25 155.40

40 TUMOR CONJUNTIVAL 20 sERVrÇO RS 1.334,72 R$ 26.594,40

41 ESTEREOFOTO 100 sERVrÇO R$ 21.84 RS 2.184.00

42 IRIDOIOMIA COM YAG LASER 50 sERVrÇO R$ 525.33 R$ 26 266.50

43 PAM (ACUIDADE VISUAT A LASER) 400 sERVrÇO R$ 27.90 RS 11.160.00

44 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO 100 sERVrÇO RS 160.67 R$ 16.067.00

45 TOPOGRAFIA 2000 R$ 164.800.00

46 FOTOTRABECULOPLASTIA LASER 100

sERVrÇO

sERVrÇO

R$ 82.40

R$ 684.69 R$ 68.469.00

47 CONSULTA sERVrÇO R$ 86.07 RS 103.284.00

48 CAi/P IMEIRIA COI/PUTADORIZADA 204 sERVrÇO R$ 127,36 R$ 25.472.00

49 ULTRA - SoNocRAFtA DIAGNôsICA sERVrÇO R$ 181,92 R$ 36.384,q0

50 AVALI DE VIAS LACRllilAlS

200

100 sERVrÇO R$ 95.76 RS 9 576.0q
51 CERATOSCOPIA COMPUTADORIZADA 400 sERVrÇO R$ 159.52 R$ 63 808.00\
52 cURVA TENSToNAL DrÁRrA 150 sERVrÇO R$ 104.'12 RS 15.61S,00 \
53 ESTEREO. FOTO DE PAPILA 100 sERVrÇO R$ 107.95 R$ 10.795,00 §
54 EXAi,IE DE MOTILIDADE OCULAR STEORTOPTICO 500 sERVrÇ0 R$ 45.43 R$ 22 715,0ql \
55 GONIOSCOPIA 100 sERVrÇO R$ 6.811.00Y
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OFTALMOSCOPIA INDIRETA 1000 sERVrÇ0 R$ 72,88 R$ 72 880.00

R$ '178 440.001000 sERVrÇO R$ 178.4457 MICROSCOPIA ESPECULAR DA CORNEA

1000 sERVrÇO R$ 55,43 R$ 55.430,0058 POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL

sERVrÇO R$ 82.69 R$ 12.403,5059 RETINOGRAFIA 150

60 TONOMETRIA 1200 SERVIÇO R$ 42.40 RS 50.880,00

6'r VISÁO SUBNORI/AL 100 sERVrÇO R$ 153,68 R$ 15.368.00

62
TESTE DO REFLEXO VERMELHO EM RECEM NATO (TESTE

DO OLHTNHO)
300 sERVrÇO R$ 53.25 RS 15 975,00

63 TESTE DE SENSIBILIDADE DE CONTRASTE OU DE CORES 100 SERVIÇO R$ 46.12 R$ 4 612.00

64 TESTE PROVOCATIVO PARA GLAUCOI/IA 100 sERVrÇ0 R$ 35.11 R$ 3 511,00

65 BIOMETRIA ULTRA - SÔNICA 100 sERVrÇO R$ 153.94 R$ 15.394.00

66 PAQUIMETRIA ULTRA . SÔNIcA 100 sERVrÇO R$ 69 10 R$ 6.910.00

67 ToMocRAFtA DE coERÊNcrA óplcA 100 sERVrÇO R$ 318,20 R$ 31.820,00

68 BIOMETRIA OPIICA 100 sERVrÇ0 R$ 245.15 RS 24.515.00

TOTAL

GERAL
R$ 3.259.120,64
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ANEXO II- PROJETO BÁSICO

SÍNTESE

.'

aa,, í

OBJETIVO
negistro de preços para futura e eventual contratação de Empresa especializada em serviços médicos,

voüaaos a área da ofialmologia, para realização de exames e procedimentos cirúrgicos em geral.

JUSTIFICATIVA

Preliminarmente é de forçoso dizer que o processo será realizado para registro de preços, considerando que, pela

natureza do objeto, não é possível definir de Íorma exata a quantidade a ser efetivamente trabalhada no decorrer do

ano, tomando viável a obtenção de documento vinculativo que propicie as aquisições de acordo com a demanda

necessária no deconer de doze meses, indo de encontro as possibilidades de adoção do sistema de registro de

preços premnizadas no Art. 30 do Decreto Municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 que regulamenta o registro de

preços no âmbito municipal, especialmente no caso concreto de acordo com o lnciso 40, Art. 3o do aludido decreto,

A contrataÇão em tela se .lustifica pela necessidade da prestação desse serviço à população, que são

constantemente solicitados e o municipio não possui equipamentos especificos para realizaçáo, sendo os exames

de suma importância na deÍinição do diagnóstico médico e consequentemente na decisão terapêutica aos pacientes,

acelerando a recuperação de sua saúde, e à não execução dos mesmos colabora para Íalta de efetividade do

tratamento médico.

Os procedimentos cirúrgicos são de exlrema necessidade com o intuito de oferecer a população mais um tipo de

serviço médico especializado, fazendo com que os mesmos não precisem se deslocar a outras localidades o que

consequentemente gera altos custos que a grande maioria não pode arcar.

Ainda no caso em comenlo, solicitamos que o procedimento de contratação seja delineado pelo tipo julgamento

global, de tal forma que uma só empresa seja responsável pela realização dos serviços, pois entendemos que os

serviços se completam, estando intimamente ligados, e a divisão do objeto entre mais de uma empresa e

responsável técnico dificultaria a fiscalização de contralo a constatar possiveis falhas e aplicar sançoes

administrativas.

META FiSICA

Registrar preços para ajuste de futuros contratos que viabilize a prestação de serviços médicos especializados para

a população necessitária de procedimentos cirúrgicos no aparelho da visã0, bem como exames do mesmo,

A

B

D

E

NCIA DA ATA DE REGITRO DE PREÇO: 12 (doze) meses
PENALIDADES

A conkatada Íicará obrigada a os serviços objeto do contrato a partir da data de assinatura.
O descumprimento das obrigaÇoes estabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedora à multa de 0,3% (zero
virgula três por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do conkalo,

Encenada a sessão de lances, quando o item não seja exclusivo para ME ou EPP, será verificada a ocorrência do
empate ficto, previsto no art. 44, § 20 da Ler Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério de d
preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte que atenderem

a0u

uen0 orte detenlora da sta de menorr0A microem ,em resa de

PERIODO DE VIG

dias corridos, uma vez comunicados oficialmenterecolhida no máximo de 30 trinta
QUALIFTCAÇAO CNICA

esempate,
item 29.6

tésela

roceder-se-

em0 m te flcto uelaS tu em ue AS r0 Ssta a sentre adpa AS a IVaq açÕes q p p0 p pe
u n Poo rte SUm nores me a /05 cl c0n tocen a ro ta ed m 0n loa rpe p0 p pos

0Ocorrend 0 m ate an rmfo da Cona d a n n I0 da a np U fo armÇão p seg

deste Edital.

Entendem-se co
Empresa de Peq
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convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minulos, nova proposta, i

considerada, até entã0, de menor preço, situação em que será declarada vencedo

c) Se a microempresa, empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, não

apresentar nova proposta, inferior à de menor preç0, será Íacultada, pela ordem de classificaçã0,

às demais microempresas, empresas de pequeno porte, remanescentes, que se enquadrem na

hipótese do item 58 deste Edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alinea

"a" deste item.

Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte, satisfazer às exigências do item 58.2 deste Edital, será

declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamenle de menor valor.

O disposto nas condiçoes 58 a 58.3 deste Edital, não se aplica às hipoteses em que a proposta de menor valor inicial

tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte,

No caso de empate enke duas ou mais propostas, e náo havendo lances, será eÍetuado sorleio ato público, para o
qual todas as licitantes serão convocadas, vedado qualquer oulro processo.

nferior àquela

ra do certame:

F

(J

VALOR ESTIMADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇo.
R$ 3.259.'120,64 (três milhÕes duzentos e cinquenta e nove mil e cento e vinte reais e sessenta e quatro centavos)
EMPREITADA: (x )Preço Global ( )Preço Global ( )Preço unitário

poÍ lote

Por se tratar de uma licitação para Registro de Preços só há necessidade de rndicação da dotação orçamentária

x GlobalADJUDICA DO OBJETO

CLASSIFICA IA0 oRÇAME
Por lote Por ltem

uando da contra

H LOCAL DE EXECU O: Na sede da Contratante.
I RESPON VEL PELO PROJETO : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS
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Anexo lll
MODELO PROPOSTA COMERCIAL

Ref.

Processolocatórion0 /2019/FMS-CPL

Pregão Presencial n" /2019-SRP

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de Empresa
especializada em serviços médicos, voltados a área da oftalmologia, para
realização de exames e procedimentos cirúrgicos em geral.

A empresa (razão social), devidamente inscrita no Ministério da

Fazenda sob o CNPJ no. , com sede na (endereço

completo), telefone, (xx) xxxx-xxxx, e-mail: (xxxxxxxx(Ôxxxx.com), por intermédio de seu representante

legal, Sr. (xxxxxxxxx) CPF n0 (xxxx), apresenta a seguinte proposta comercial

ITEM DESCRTçÃO DOS rrENS
contendo as

especificaçôes (de acordo
c/ anexo i)

UNIDADE QUANT MARCA MODELO ANO VALOR
UNITARIO

POR

EXTENSO

VALOR
TOTAL

HORA

HORA

VALOR GLOBAL

Declarações

Declarar de que nos preços propostos estâo inclusos todos os custos com impostos, frete, üansporte,
gastos mm pessoal e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre a prestação dos
serviços, ainda que, deduzidos quaisquer outros descontos que por ventuÍa possa ser concedidos,
considerando inclusive o combustivel;

LOCAL DE ENTREGA:
PRAZO DE ENTREGA:
PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA. não inferior a 60 dias

Canaã dos Carajás/PA, _ de de 2019

Assinatura do Proponente

Página {0 de 55
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO exigida na (Condição '12 a 14)

., Íirma ..,portadora do CNPJ

N' localizada na , n' ..,',,' lld

, estado do REPRESENTADA NESTE ATO
pelo sócio administrador o Sr. portador do CPF:_, Declaramos
que cumprimos plenamente todos os requisitos de habililação constantes no ilem 60 e seus subitens, em
cumprimento as exigências dos itens 12 a 14 do edital do Pregão Presencial _/2017SRP, cujo o
objeto é _.

Local e data

Assrnatura e carimbo
(Íepresentante legal da licitante)

Observação: emitir em papel que identiÍique a licitante

Página {l de 55
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ANEXO IV

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PROCESSO LICITATORIO: 

-/201 
9-FMS-CPL

PREGÃO PRESENCIAL: 

-/201 

g-SRP

OBJETO:

/a

C

Razão Social

CNPJ NO

Endereço

E-mail:

Cidade Estado TeleÍone Fax:

Representante legal, para contato:

Declaramos para devido fins de direito que oblivemos amplo e regular acesso, seja por intermédio

do acesso do sítio eletrônico dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de Canaã dos Carajás (download)

www.canaadoscarajas.pa,gov.br) ou diretamente na sede da licitante, de TODOS OS DOCUIVENTOS
NECESSARIOS A PARTICIPAÇAO NO PRESENTE CERTAME, juntamente com seus anexos

Declaramos, ainda, que o ENDEREÇO ELETRÔNICO (e-mail) desta licitante é e
que qualquer comunicação futura que se faça necessária entre as partes poderá ser processada através
deste e-mail. Sâ0, porém, soberanas e privilegiadas TODAS as informaçoes veiculadas através do DiáÍio
Oficral dos Municípios do Estado do Pará, meio regular de comunicações do Município.

Local

Assinatura

Observação: declaraçâo emitida pela licitante em papel timbrado

Página -12 de 55
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PROCESSO L|C|TATÔR|O: _/201 g-FMS-CPL

PREGÃO PRESENCIAL: 

-/201 

g.SRP

OBJETO:

ESTADO DO PAú
GovEnro MuttctpAL DE CANAA Dos cARAJÁs

EoutPE DE PREcÂo

., n"

ANEXO IV

DECLARAÇÃO (CondiÇão 60, subitem 60.1-e)

Íirma ..,portadora do CNPJ

F!

. . . . ., na

cidade de.......... , estado do ..................... através de seu sócio
administrador.,..,.. CPF: xxxxxxxx-xx, declara para devido fins de direitos. em atendimento ao
previsto na Condição 60, Subitem 60.1,9), do edital do Pregão Presencial _/2019-SRP que não

possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de í8 (dezoito) anos em trabalho
nolumo, perigoso ou insalubre e de '16 (dezessers) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do art.Toda Constituição Federal.

Local e data

Assinalura e carimbo
(representante Iegal)

Observaçoes: emitir em papel que identiÍique a licitante
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PROCESSO LICITATORIO: 

-/201 
9-FMS-CPL

pRreÃo PRESENCTAL: _/201 g-sRP

OBJETO:

IVODELO

TERIVO DE CREDENCIAMENTO

OUTORGANTE: (Nome do Outorgante), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), Carteira de

ldentidade no (xxx), C.P.F. n0 (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), no (xxx), baino (xxx), Cep (xxx),

Cidade (xxx), no Estado (xxx). OUTORGADO: (Nome do Outorgado), (Nacionalidade), (Estado Civil),

(profissão), Carteira de ldentidade no (xxx), C.P.F n0(xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), n0 (xxx),

baino (xxx), Cep (xxx), Cidade (xxx), no Eslado (xxx). Através do presente Termo de Credenciamento, o
OUTORGANTE, representando a empresa XXXXXXXXX, nomeia e constitui como seu credenciado o

OUTORGADO, concedendo lhe os poderes necessários para Íormular ofertas e lances verbais. negociar
preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim,
para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes ao Pregão Presencial n0. _/2019-SRP -
Processo Licitatório n0, _/2019-FMS-CPL realizado pelo FUNDO I/UNICIPAL DE SAUDE DE CANAA
DOS CARAJÁS.

de de 2019

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

OBSERVAÇÕES:
'l- 0 termo de credenciamento deve ser com Íirma reconhecida.
2- A apresentação do lermo deve vir acompanhada dos documentos probantes solicitados no edital, no
original ou em cópias devidamente autenticadas em cartório competente.
3- Referido termo é apenas um modelo, podendo ser coníeccionado de forma diversa pelos licitantes,
sendo preenchidos os requisitos minimos solicitados em edital.
4- Conforme critério da licitante são de sua exclusiva opção e critério os poderes a serem conferidos ao
representante os quais, caso sejam exercidos, devem constar no instrumento.
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ANEXO IV

PROCESSO LICITATORIO: 

-/201 
9-FMS-CPL

PREGÃO PRESENCIAL: 

-/201 

g.SRP

OBJETO:

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEIVPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

A empresa inscrita no CNPJ sob no 

-,Declara ainda que a empresa está excluida das vedaçoes constantes do parágraÍo 40 do artigo 30 da Lei

Complementar n0 123, de 14 de Dezembro de 2006.

Por ser expressão da verdade, segue assinada

em ....... de de 2019

Representante Legal
(com carimbo da empresa)

OBSERVAÇOES:
1- A declaração deve vir Íora do envelope habilitação e proposta, podendo ser entregue em mãos ou vir
contida dentro de um envelope diverso devidamente identificado, constando ainda o número do CRC do
contador.

2- Os que não estiverem presenles devem enviar esla declaraÇâo dentro de envelope diverso e
devidamente identificado.
3- Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de Íorma diversa pelos licitantes,
desde que preenchidos os requisitos solicitados em edital.
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PORTE

por intermédio de seu contador o(a) Sr.(a) , portado(a) do

CPFno-eCRCno:-,DECLARA,paraÍinsdodispostonaalínea'.a,'do
subitem OBSERVAÇÔES quanto à HABILITAÇÃ0, do Edital, do Pregão Presencial 

-/2019-SRP, 

sob

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:
( ) MICROEMPRESA, conÍorme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar n0 123, de 1411212006.

0 EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conÍorme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de
14t12t2006.
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Presencial 

-/201 
9'SRP

Processo Licitatório 

-/20'19'FMS-CPL
No dia 

- 

de dE 2019. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS

CARAJAS, com sede à Rua Amazonas, n0. 317, Centro' Canaã dos Cata) AS - Pará, representado neste

sob o no xxxxxxxxxx e CPF

cial 

-/2019-SRP, 

com o
ato pelo Sr Secretárro Municipal, inscrito no RG

inscrito sob no xxxxxxxxxxxxx, considerando o julgamento do Pregão Presen

objeto Reg isko de preços para futura e eventual contratação de Empresa especializada em

serviços mádicos, voltados a área da oftalmologia, para realização de exames e procedimentos

cirúrgicos em geral, RESOLVE registrar os preços ofertados pela BeneÍiciâria da Ata, a empresa

, CNPJ n' , situada à , Fone/Fax/E-

mail neste ato representada pelo senhor inscnto no CPF (MF) n'
RG n' de acordo com a classificação por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeilando-se as partes às

normas constantes na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÔes, no vigente Decreto que

regulamenta o Sistema de Regisko de Preços previsto no AÍt. 15 da Lei n' 8,666, de 21 de junho de

1993, Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis. e em

conÍormidade com as disposiçôes a seguir:

1. DOOBJETO
A presente Ata tem por objeto Registro de preços para futura e eventual contratação de Empresa

especializada em serviços médicos, voltados a área da oftalmologia, para realização de exames e

procedimentos cirúrgicos em geral.

2, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1 . Os preços registrados e as quantidades mâximas a serem contratados por meio de

contratos derivados desta Ata de Registro de Preços. previstos na legislaçáo vigente, são os que

seguem:

2.2. Essas quantidades sâo as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades

anuais dos serviços objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrig
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJAS, na contrataÇão da totatid ade

do

itens e nem das quantidades indicadas
2.3. As contrataçoes deconentes desta Ata de Registro de Preços, dependerá da disponibilidad
orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação das Írentes de serviço por parte d
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS.
2.4. As especificaçôes dos serviÇos do objeto e as demais condições de execução são aquel a
estabelecidas no Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela
BeneÍiciária da Ata.
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2.5. Os prazos e as condiçoes especÍÍicas da prestação-dos-tiry§ot.9:i?t11'ld]9{?:,1'

ãrOem Oe ierviço a seremitidá pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DgS CARAJAS,

quando da efetiva contratação dos serviços

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O Registro de Preços será Íormalizado por intermédio desta Ata de Registro

de Preços e nas mndições previstas no Edital.

3.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses, a partir de

sua assinatura.

3.3. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÀ DOS CARAJAS não será obrigado a

firmar as mntrataçoes que deles poderão advir, Íacullando-se a realizaÇão

de licitação específica para a conkatação pretendida, sendo assegurada

preferência em igualdade de condiçÕes à Beneficiária da Ata

3.4. A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar

o(s) contrato(s), retirar a ordem de serviço ou a nota de empenho, contados

da convocaçã0, nesse sentido, do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

CANAA DOS CARAJÂS.

3.5. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s)

contrato(s), retirar a ordem de serviço ou a nota de empenho, no prazo

estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro

de Preços, estará sujeilo às sanÇoes previstas no Edital.

4. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Será permitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata, atê o limite

individual de 10070 (cem por cento) dos quantitativos registrados e, na

totalidade das adesões, até o quíntuplo dos quanlitativos registrados,

conforme legislaçáo vigente.

5. D0 CoNTRoLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS

5.1. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão fixos e
ineajusláveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das
propostas.

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo, cujos preços Íoram
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçoes junto à
Beneficiária da Ata, observadas as disposiçoes legais.

5.3. Quando o preço regiskado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o ôrgão gerencrador convocará a BeneÍicrária da
Ata para negociarem a reduçâo dos preços aos valores praticados pelo
mercado, observadas as disposiçôes legais.

5,4. Frustrada a negociaçã0, a Beneficiária da Ata será liberada do compro misso
assumido.

5.5. Na hipótese antenor, o órgão gerenciador convocará os demais fornecedo
visando igual oportunidade de negociação.

5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços reglslrados e a
Beneficiária da Ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a
Beneficiária da Ata do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra
antes da ordem de serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
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E,7
veracidade dos molivos e comprovantes apresentados.

Não havendo êxito nas negociapes, o Órgão gerenciador procederá à

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da aquisiçào mais vantajosa.

6 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A BeneÍiciária da Ata terá seu regisko cancelado quando:

6.1.1. Descumpnr as condiçoes da Ata de Registro de Preços.

6.1.2. Não retirar a ordem de serviço ou nota de empenho ou não assinar

o contrato no prazo estabelecido pelo FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS, sem lustificativa aceitável;

6.1.3. Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se

tornar supenor àqueles pralicados no mercado;

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art 87da
Lei n' 8.666/1993 ou no Art. 7' da Lei n' 10.520, de 2002.

6.2. 0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditóío e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da

autoridade superior do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS

CARAJÁS.
6.3. 0 cancelamento do regisko de preços poderá oconer por fato supervenrente,

deconente de caso fortuito ou Íorça maior, que pqudique o cumprimento da
Ala, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público

ou a pedido do fornecedor.
7. DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA E ORGÃOS PARTICIPANTES
7.1. O gerenciamento da Ata oriunda da presente licitação caberá O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
de Canaã dos Carajás - PA

8. DAS CONDrÇÔES GERATS

As condiçoes gerais da prestação dos serviços, tais como especificaçoes, os
prazos, as obrigaçoes do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS
CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condiçoes do
ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em
especial o Termo de ReÍerência, e na proposta apresentada pela Beneficiária
da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de preços em 03
(três) vias de igual teor e forma, paÍa que surtam um só efeito, às quais. depois de lidas, sâo assinadas
pelas representantes das partes, FUNDO MUN|CIPAL DE SAúDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS e
Beneficiária da Ata.

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de de 20'19

BENEFICIARIA DA ATAPREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Piigina 18 dc 55
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CONTRATO N'

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM

O CONTRATANTE E A

EMPRESA. ,. ,. ..

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJAS, NESIE AtO dENOMINAdO CONTRATANTE,

com sede à Rua 

-, 

Canaã dos Carajás - Pará, representado nesle ato pelo Sr.

, Secretário Municipal, inscrito no RG sob o n0 xxxxxxxxxx e CPF inscrito sob n0

xxxxxxxxx, e, de outÍo lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no

I

estabelecida , neste ato representada pelo Sr.(a)

inscrito no RG sob o no _ e no CPF (MF) sob n0

O objetivo do presente instrumento é a para Registro de preços para futura e eventual contratação
de Empresa especializada em serviços médicos, voltados a áÍea da oftalmologia, para realizaçâo
de exames e procêdimentos cirúrgicos em geral, em conformidade com as condições estabelecidas
no Edital do Pregão Presencial _/2019-SRP e seus anexos, bem como a proposta apresentada,
partes integrantes deste Contrato.
1. A localização precisa, os prazos e as condiçoes específicos da prestação dos serviços ora

contratados estão indicados na ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa fazer
parte integrante deste Contrato.

2. Os serviços são contratados por empreitada por preço global.
3. Os serviços, quantitativos e preços dos itens contratados são os indicados a seguir:

O TOTAL

Item Serviço Preço
unitário

PRE
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO

, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato Registro de preços
para futura e eventual contratação de Empresa especializada em serviços médicos, voltados a

área da oftalmologia, para realização de exames e procêdimentos cirúrgicos em geral, conforme

estabelecido no Edital de Pregão Presencial _/2019-SRP, na Ata de Registro de Preços n'_ e

mediante as cláusulas e condições que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a
Proposta apresenlada pela CONTRATADA, conslantes do Processo n" _/2019/FMS-CPL,
sujeitando-se CONTRATANTE e C0NTRATADA às normas disciplinares das Leis n0 10.52012002 e

8.666/1993 e do Decreto n' 3.555/2000, mediante as cláusulas e condiçoes que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Quant. I Unid. Preço total

CúUSULA SEGUNDA. Dos PREcoS

1. O valor global deste Contrato é de R$ _ (-' 

-).

I I
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E.

CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

1 os preços dos serviços serão reaiustados, acada12 (doze) meses, salvo por acordo enlre as

paries,'conforme legislaçâo vigenie, pela aplicação da fórmula abaixo discriminadas, sendo

1

que:

PR = Po x (1+R), onde:

PR = Preço Reajustado

Po = Preço Final da Proposta Vencedora

R = índice de Reajustamento

2. O indice de reajuste a ser utilizado será o itrlotcE GERAL DE PREÇOS - DISPoNIBILIDADE

INTERNA - IGP-DI, publicado pela fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o

venha substituir.

CúUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão no /2019/FMS-CPL, bem

como da Ata de Registro de Preços, realizado com fundamento na Lei no 10.520, de 17 de julho de

2002, na Lei no 8.666 de 21 de lunho de 1993, no Decreto n" 3.555, de 8 de agosto de 2000, e no

Decreto lVunicipal n" 686, de 05 de agosto de 2013.

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇAO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicandoJhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no

8.666/1993 combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÂCIA

CúUSULA SETIMA - DoS ENcARGoS DA CoNTRATANTE

Caberá à CONTRATANTE:
1 .1 . Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATAN

para a entrega das notas Íiscais/faturas;
'l .2. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos atinentes à prestaçâo dos serviços que venha

ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;
1.3, Efetuar o pagamento mensal devido pela efetiva prestação dos serviços, desde que cumpri

todas as exigências do contrato;
1.4. comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas

m

d

de

I'ásina 50 dc 55

I

2. A lavratura do presente Contrato decone da realização do Pregâo no _/2018/PMCC-CPL,
bem como da Ata de Registro de Preços, realizado com fundamento na Ler no 10.520, de 17 de julho

de2002,na Lei n08.666 de 21 dejunho de'1993, no Decrelo Municipal n'691/2013, e no Decreto
Municipal n'686, de 05 de agosto de 2013.
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natureza grave;

1 .5. Solicitar, õempre que julgar convenienle, a substituição de serviços que porventura tenha sido

recusado pela Íiscalização

CLAUSU LA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

'L Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguinles obrigaÇoes:

1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da

execução dos serviços, tais como:

1. Salários;

2. Seguros de acidentes;

3. Taxas, impostos e contribuiçoes;

4. lndeniza@es;

5. Vale+efeição;

ô. Vale-transporte; e

1.1.7. Oukas que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2. Efetuar a execução dos serviços dentro das especiÍicaçoes e/ou condiçoes constantes do

orçamento, devidamente aprovado pelo fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE;

1.3. Executar diretamente este Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontrata@es não autorizadas pela CONTRATANTE;

1.4. Ser responsável pelos danos causados direlamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo, quando da execuÇáo dos serviços em apreç0, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

CONTRATANTE;
1.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante a execuçáo dos serviços objeto deste Contrato;
1.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a

alender, de imediato, todas as reclamaçôes a respeilo da qualidade da execução dos serviços;

1.7. Comunicar por escrito, ao fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgenle e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
1 .8. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a prestação dos serviços;
1.9. Manter, duranle toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas nesle Contrato.

CúUSU LA NONA - DAS OBRIGACÔES SOCIAIS, COIVERCIAIS E FISCAIS

1. ACONTRATADAcabeTá, ainda:
1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçÕes sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manteráo nenhum vinculo empregatício com a
CONTRATANTE;

1 .2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigaÇoes estabelecidas na legisl
especiÍica de acidentes de trabalho, quando, em oconência da espécie. forem vitimas os seu
empregados quando da execuÇáo objeto deste Contrato ou em conexão com ele, ainda que
aconlecido em dependência da CONTRATANTE;

1.3. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
execuçáo deste Contrato, originaíamenle ou vinculada por prevenção, conexão ou continência

'1.4. Observar as obrigaçoes perlinentes à legislação de trânsito. não permitindo o uso de bebidas
s e tabacos, por parte de seus empregados e demais usuários, durante o período de

1.1

1.1

1.1

1.1

1.1

1.1

alcoólica

Página 5l de 55
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1,

2

3

transporte, dentro e fora dos veículos, cabendo à CoNTRATADA a fiscalização da conduta de

seus funcionários; e

1 .5. Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste Contrato.

À inadimplência O'a COUfmfÀOA, com referência aos encargos estabelecidos na. Condição

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar

o objeto deste contrato, razão pela qual a ÇQNTRATADA renuncia expressamenle a qualquer

vincúb de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONÍRATANTE,

A contratada assumirâ total responsabilidade pela perÍeita execução dos serviços, com estrita

observância a qualidade do material quimico utilizado.

A contratada assumirá também total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados

a pessoas e ao patrimônio das unidades esmlares, quando comprovadamente lenha oconido por

negligência e/ou inabilidade de seus funcionários, esta promoverà de direito o ressarcimento dos

danos.

A ateslação das notas Íiscais/faturas que comprovam a preslação dos serviços caberá ao fiscal do
conlrato nomeado pela CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim,

Página 52 de 55

CúUSULA DEC IMA - DAS OBRIGAÇÔES GERAIS

1 . Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.'1. E expressamente proibida a contrataÉo de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência deste Conlralo;

1.2. E expressamente proibida, também, a veiculaÇão de publicidade acerca deste Contrato, salvo

se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

1.3. E vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Contrato, sem

expressa e previa autorização da CONTRATANTE.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

1 . Durante a vigência desle Contralo, a prestação dos serviços, serâ acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, ou por servidor devidamente autorizado para tal,

representando a CONTRATANTE.

2. O representante anolaÍá em registro próprio todas as oconências relacionadas com o fornecimento

dos bens e serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das Íaltas ou

defeitos observados.
3. As decisoes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas ao fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE. em tempo hábil para a adoção das
medidas mnvenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de
vigência do contrato, para representáJa sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da Íscalização do Íornecimento dos bens e serviços, o fiscal do conkalo
nomeado pela CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer execução de serviços que esteja
sendo feita em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos bens e
serviços e atividades correlatas, a CONTRATANTE reserva
forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exerce
sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados,

-se o direito de, sem que de qualq

r a mais ampla e completa fiscalizaç

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DA ATE STAÇÃO
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Encargos moratórios;
Número de dias entre a data prevista para o pagamenlo e a do efetivo
pagamento;

Valor da parcela a ser paga;

lndice de mmpensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

C

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA

.1. A despesa com a prestação dos serviços que trata o objeto, mediante a emissão de notas de

empenho, correrá a conta do elemento orÇamentário:

Do Projeto Atividade: _.
Do elemento de despesa: _

CLÁUSULA DECIi/A QUARTA- DO PAGAI/ENTO

1. A CONTRATADA apresentará, nota fiscal/fatura dos serviços eíetivamente executados, para

liquidação e pagamento pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta

conente, no prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados da data de medição dos serviços. que será

mensal.

2. CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obígação Ínanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou

compensação Íinanceira por atraso de pagamento.

4. Nos casos de evenluais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, Íica convencionado que o indice de compensação Ílnanceira devido
pela CONTRATANTE, entre a data acima reÍerida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM=
§=

VP=
l=

l= (]X) l= (6{-0!)
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

l= 0,00016438

4.1. A compensação Íinanceira prevista nesta Condição será incluida na fatura/nota Íiscal seguinte
ao da oconência.

5. Os preços dos serviços serão fixos e ineajustáveis

CúUSULA DECIMA QUINTA - DA ALTERACAO DO CONTRATO

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei n' 8.66ô/19g3, desde q
haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a est
Contrato

CúUSULA DECI MA SEXTA - DO AU[/ENTO OU SUPRESSÃO

rJUlna 5-t de :!5
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la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a
antecedência minima de 30 (trinta) dias;

2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
haia conveniência para a CONTRATANTE;

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização

da autoridade competente.

<4., v.:r

2

No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumenladoou

rffiiOo AO o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágraÍos

1o e 20, da Lei n" 8.666/1993.

A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições conlratuais, os acréscimos ou

supressôes que se Íizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do mntrato.

CúUSULA DEC IMA SETIMA - DAS PENALIDADES

1, Pela inexecução total ou parcial do ob.ieto deste contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

1.'l . Advertência;

1 .2. Multadeaté 10% (dez porcento) sobre o valor total do conÍato;
1.3. lmpedimento e licitar e contratar com a Uniã0, Estados, Distrito Federal ou Municipios,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

2. A CONTRATADA está sujeita ainda à multa de até 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor lotal

do contrato, por dia, na oconência de atraso no início ou na conclusão dos serviços.

3. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de '15 (quinze) dias, contados da comunicação

4. A CONTRATADA também Íicará impedida e licitar e contratar com a Unrão, Estados, Distrito Federal

ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia deÍesa, nos casos de:

4.1 . Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contralo:

4.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

4.3. Comportar-se de modo inidônea;

4.4, Fizer declaração falsa;

4.5. Cometer fraude fiscal;

4.6, Falhar ou fraudar na execução deste Contrato.

5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA Íicará sujeita, arnda. ao cancelamenlo de sua

inscrição no Cadastro de Fomecedores da CONTRATANTE e, no que couber. às demais
penalidades reÍeridas no Capítulo IV da Lei n0 8.666/'1993.

6, Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta
Cláusula.

7. As sançoes de adverlência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos

a serem efetuados.

CúUSULA DECIMA oITAVA - DA RESCISÃo

1. A inexecução total ou parcial deste Conlrato enseja a sua rescisã0, conforme disposto nos artigos
77 a80 da Lei no 8 666/1993

2. A rescisão deste Conkato poderá ser:
2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

da licitaçã0, desde que

3.1. os casos de rescisão conkatual serão formalmente molivados nos autos do processo

Página 54 de 55
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CúUSULA DECIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AOEDITALEAPRO POSTA DA CONTRATADA

1 . Este Contrato Íica vinculado aos termos do Pregão Presencial no /2019-SRP, cuja realizaçào

decone da autorizaçáo do gestor do C0NTRATANTE, conslante do processo no 

-/2019/FMS-
CPL, e a Ata de Registro de Preços.

CúUSULA VIGESIMA. DO FORO

í. As questoes deconentes da execução desle Contrato, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canaâ dos Carajás -

Pará, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no

Art. '102, inciso l, alínea "d", da Constituição Federal.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado. lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um sô efeito, às quais, depois de |idas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e C0NTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em _, de_ de 2019,

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1A - NOME:

l-tlgll'lA :\i rlt :t:r

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4. A CONTúTADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administratrva

prevista no Art.77 da Lei n" 8.666/1993.

24. NOME:

\,
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